
SELVÍRIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SELVÍRIA 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

Vigilante
EDITAL Nº 001/2020

OP-039OT-20
CÓD: 7891182038928



ÍNDICE

Língua Portuguesa 
1. Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Divisão Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
3. Frases: - Interrogativa - Exclamativa - Afirmativa - Negativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02
4. Classes de Palavras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06
5. Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
6. Acentuação Gráfica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
7. Sinais de Pontuação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
8. Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
9. Análise e Interpretação de Textos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14

Matemática 
1. Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC 

e MMC - cálculo - problemas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Porcentagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
3. Juros Simples. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17
4. Regras de três simples e composta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
5. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32
6. Sistema Monetário Nacional (Real) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34
7. Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35

Conhecimentos Gerais
1. Questões relacionadas à Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, Meio Ambiente, Educação, Cultura, 

Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e ainda, eventos contemporâneos divulgados na mídia local, 
nacional e internacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01

2. Aspectos Históricos e Geográficos do Estado de Mato Grosso do Sul e do Município de Selvíria – MS. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82

Conhecimentos Específicos
Vigilante

1. Patrimônio Público: Tipos, destinação e classificação de bens. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Segurança no Trabalho: Impactos de acidentes e doenças; conceitos, causas, condições de trabalho.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05
3. Uso de EPI – Equipamento de Proteção Individual e Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC. Medidas e equipamentos de proteção 

coletiva e individual.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
4. Prevenção e combate a incêndios: Cuidados básicos com instalações, equipamentos e áreas de circulação.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17
5. Manutenção de sistema de segurança.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
6. Classificação e causas de incêndios, procedimentos e métodos de combate e extinção de incêndios, agentes extintores. . . . . . . . 25
7. Atendimento ao público. Conceitos básicos sobre qualidade, clientes, modalidades e princípios, atendimento e tratamento. Comuni-

cação: elementos, ruídos e barreiras. Atendimento telefônico e presencial: procedimentos, regras, indicadores e requisitos. . . . . 25
8. Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Selvíria (Lei 157/90 e suas alterações). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37



LÍNGUA PORTUGUESA

1. Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Divisão Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
3. Frases: - Interrogativa - Exclamativa - Afirmativa - Negativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02
4. Classes de Palavras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06
5. Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
6. Acentuação Gráfica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
7. Sinais de Pontuação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
8. Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
9. Análise e Interpretação de Textos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14



LÍNGUA PORTUGUESA

1

ALFABETO DA LÍNGUA PORTUGUESA; ORDEM ALFABÉ-
TICA; ORDENAÇÃO DE FRASES; ORTOGRAFIA

ORTOGRAFIA OFICIAL
• Mudanças no alfabeto:  O alfabeto tem 26 letras. Foram rein-

troduzidas as letras k, w e y.
O alfabeto completo é o seguinte: A B C D E F G H I J K L M N O 

P Q R S T U V W X Y Z
• Trema: Não se usa mais o trema (¨), sinal colocado sobre a 

letra u para indicar que ela deve ser pronunciada nos grupos gue, 
gui, que, qui.

Regras de acentuação
– Não se usa mais o acento dos ditongos abertos éi e ói das 

palavras paroxítonas (palavras que têm acento tônico na penúltima 
sílaba)

Como era Como fica

alcatéia alcateia

apóia apoia

apóio apoio

Atenção: essa regra só vale para as paroxítonas. As oxítonas 
continuam com acento: Ex.: papéis, herói, heróis, troféu, troféus.

– Nas palavras paroxítonas, não se usa mais o acento no i e no 
u tônicos quando vierem depois de um ditongo.

Como era Como fica

baiúca               baiuca

bocaiúva              bocaiuva

Atenção: se a palavra for oxítona e o i ou o u estiverem em 
posição final (ou seguidos de s), o acento permanece. Exemplos: 
tuiuiú, tuiuiús, Piauí.

– Não se usa mais o acento das palavras terminadas em êem 
e ôo(s).

Como era Como fica

abençôo              abençoo

crêem               creem

– Não se usa mais o acento que diferenciava os pares pára/
para, péla(s)/ pela(s), pêlo(s)/pelo(s), pólo(s)/polo(s) e pêra/pera.

Atenção:
• Permanece o acento diferencial em pôde/pode. 
• Permanece o acento diferencial em pôr/por. 
• Permanecem os acentos que diferenciam o singular do plural 

dos verbos ter e vir, assim como de seus derivados (manter, deter, 
reter, conter, convir, intervir, advir etc.).

• É facultativo o uso do acento circunflexo para diferenciar as 
palavras forma/fôrma.

Uso de hífen
Regra básica:
Sempre se usa o hífen diante de h: anti-higiênico, super-ho-

mem.

Outros casos
1. Prefixo terminado em vogal:
– Sem hífen diante de vogal diferente: autoescola, antiaéreo.
– Sem hífen diante de consoante diferente de r e s: anteprojeto, 

semicírculo.
– Sem hífen diante de r e s. Dobram-se essas letras: antirracis-

mo, antissocial, ultrassom.
– Com hífen diante de mesma vogal: contra-ataque, micro-on-

das.

2. Prefixo terminado em consoante:
– Com hífen diante de mesma consoante: inter-regional, sub-

-bibliotecário.
– Sem hífen diante de consoante diferente: intermunicipal, su-

persônico.
– Sem hífen diante de vogal: interestadual, superinteressante.

Observações:
• Com o prefixo sub, usa-se o hífen também diante de palavra 

iniciada por r: sub-região, sub-raça. Palavras iniciadas por h perdem 
essa letra e juntam-se sem hífen: subumano, subumanidade.

• Com os prefixos circum e pan, usa-se o hífen diante de pala-
vra iniciada por m, n e vogal: circum-navegação, pan-americano.

• O prefixo co aglutina-se, em geral, com o segundo elemento, 
mesmo quando este se inicia por o: coobrigação, coordenar, coope-
rar, cooperação, cooptar, coocupante.

• Com o prefixo vice, usa-se sempre o hífen: vice-rei, vice-al-
mirante.

• Não se deve usar o hífen em certas palavras que perderam 
a noção de composição, como girassol, madressilva, mandachuva, 
pontapé, paraquedas, paraquedista.

• Com os prefixos ex, sem, além, aquém, recém, pós, pré, pró, 
usa-se sempre o hífen: ex-aluno, sem-terra, além-mar, aquém-mar, 
recém-casado, pós-graduação, pré-vestibular, pró-europeu.

Viu? Tudo muito tranquilo. Certeza que você já está dominando 
muita coisa. Mas não podemos parar, não é mesmo?!?! Por isso 
vamos passar para mais um ponto importante. 

DIVISÃO SILÁBICA E CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO NÚ-
MERO DE SÍLABAS

Divisão silábica
A cada um dos grupos pronunciados de uma determinada pa-

lavra numa só emissão de voz, dá-se o nome de sílaba. Na Língua 
Portuguesa, o núcleo da sílaba é sempre uma vogal, não existe síla-
ba sem vogal e nunca mais que uma vogal em cada sílaba. 

Para sabermos o número de sílabas de uma palavra, devemos 
perceber quantas vogais tem essa palavra. Mas preste atenção, pois 
as letras i e u (mais raramente com as letras e e o) podem represen-
tar semivogais.

Classificação por número de sílabas

Monossílabas: palavras que possuem uma sílaba.
Exemplos: ré, pó, mês, faz

Dissílabas: palavras que possuem duas sílabas.
Exemplos: ca/sa, la/ço.

Trissílabas: palavras que possuem três sílabas.
Exemplos: i/da/de, pa/le/ta.
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Polissílabas: palavras que possuem quatro ou mais sílabas.
Exemplos: mo/da/li/da/de, ad/mi/rá/vel.

Divisão Silábica

- Letras que formam os dígrafos “rr”, “ss”, “sc”, “sç”, “xs”, e “xc” 
devem permanecer em sílabas diferentes. Exemplos:

des – cer
pás – sa – ro...

- Dígrafos “ch”, “nh”, “lh”, “gu” e “qu” pertencem a uma única 
sílaba. Exemplos:

chu – va
quei – jo

- Hiatos não devem permanecer na mesma sílaba. Exemplos: 
ca – de – a – do
ju – í – z

- Ditongos e tritongos devem pertencer a uma única sílaba. 
Exemplos:

en – xa – guei
cai – xa

- Encontros consonantais que ocorrem em sílabas internas não 
permanecem juntos, exceto aqueles em que a segunda consoante 
é “l” ou “r”. Exemplos:

ab – dô – men
flau – ta (permaneceram juntos, pois a segunda letra é repre-

sentada pelo “l”)
pra – to (o mesmo ocorre com esse exemplo)

- Alguns grupos consonantais iniciam palavras, e não podem 
ser separados. Exemplos:

peu – mo – ni – a
psi – có – lo – ga

Acento Tônico
Quando se pronuncia uma palavra de duas sílabas ou mais, há 

sempre uma sílaba com sonoridade mais forte que as demais.
valor - a sílaba lor é a mais forte.
maleiro - a sílaba lei é a mais forte.

Classificação por intensidade
-Tônica: sílaba com mais intensidade.
- Átona: sílaba com menos intensidade.
- Subtônica: sílaba de intensidade intermediária. 

Classificação das palavras pela posição da sílaba tônica
As palavras com duas ou mais sílabas são classificadas de acor-

do com a posição da sílaba tônica.
- Oxítonos: a sílaba tônica é a última. Exemplos: paletó, Paraná, 

jacaré.
- Paroxítonos: a sílaba tônica é a penúltima. Exemplos: fácil, ba-

nana, felizmente.
- Proparoxítonos: a sílaba tônica é a antepenúltima. Exemplos: 

mínimo, fábula, término.

FRASES: - INTERROGATIVA - EXCLAMATIVA - AFIRMA-
TIVA - NEGATIVA

Frase
É todo enunciado capaz de transmitir a outrem tudo aquilo que 

pensamos, queremos ou sentimos.

Exemplos
Caía uma chuva.
Dia lindo.

Oração
É a frase que apresenta estrutura sintática (normalmente, su-

jeito e predicado, ou só o predicado).

Exemplos
Ninguém segura este menino. (Ninguém: sujeito; segura este 

menino: predicado)
Havia muitos suspeitos. (Oração sem sujeito; havia muitos sus-

peitos: predicado)

Termos da oração

1. Termos 
essenciais

sujeito
predicado   

2. Termos 
integrantes

complemento 
verbal

complemento 
nominal

agente da passiva  

objeto 
direto
objeto 

indireto

 

  

3. Termos 
acessórios

Adjunto 
adnominal

adjunto adverbial
aposto

  

4. Vocativo     

Diz-se que sujeito e predicado são termos “essenciais”, mas 
note que o termo que realmente é o núcleo da oração é o verbo:

Chove. (Não há referência a sujeito.)
Cansei. (O sujeito e eu, implícito na forma verbal.)
Os termos “acessórios” são assim chamados por serem supos-

tamente dispensáveis, o que nem sempre é verdade.

Sujeito e predicado
Sujeito é o termo da oração com o qual, normalmente, o verbo 

concorda.

Exemplos
A notícia corria rápida como pólvora. (Corria está no singular 

concordando com a notícia.)
As notícias corriam rápidas como pólvora. (Corriam, no plural, 

concordando com as notícias.)
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O núcleo do sujeito é a palavra principal do sujeito, que encerra 
a essência de sua significação. Em torno dela, como que gravitam 
as demais.

Exemplo: Os teus lírios brancos embelezam os campos. (Lí-
rios é o núcleo do sujeito.)

Podem exercer a função de núcleo do sujeito o substantivo e 
palavras de natureza substantiva. Veja:

O medo salvou-lhe a vida. (substantivo)
Os medrosos fugiram. (Adjetivo exercendo papel de substanti-

vo: adjetivo substantivado.)

A definição mais adequada para sujeito é: sujeito é o termo da 
oração com o qual o verbo normalmente concorda.

Sujeito simples: tem um só núcleo.
Exemplo: As flores morreram.

Sujeito composto: tem mais de um núcleo.
Exemplo: O rapaz e a moça foram encostados ao muro.

Sujeito elíptico (ou oculto): não expresso e que pode ser de-
terminado pela desinência verbal ou pelo contexto.

Exemplo: Viajarei amanhã. (sujeito oculto: eu)

Sujeito indeterminado: é aquele que existe, mas não podemos 
ou não queremos identificá-lo com precisão.

Ocorre:
- quando o verbo está na 3ª pessoa do plural, sem referência a 

nenhum substantivo anteriormente expresso.
Exemplo: Batem à porta.

- com verbos intransitivo (VI), transitivo indireto (VTI) ou de li-
gação (VL) acompanhados da partícula SE, chamada de índice de 
indeterminação do sujeito (IIS).

Exemplos:
Vive-se bem. (VI)
Precisa-se de pedreiros. (VTI)
Falava-se baixo. (VI)
Era-se feliz naquela época. (VL)

Orações sem sujeito
São orações cujos verbos são impessoais, com sujeito inexis-

tente.

Ocorrem nos seguintes casos:
- com verbos que se referem a fenômenos meteorológicos.
Exemplo: Chovia. Ventava durante a noite.

- haver no sentido de existir ou quando se refere a tempo de-
corrido.

Exemplo: Há duas semanas não o vejo. (= Faz duas semanas)

- fazer referindo-se a fenômenos meteorológicos ou a tempo 
decorrido.

Exemplo: Fazia 40° à sombra.

- ser nas indicações de horas, datas e distâncias.
Exempl: São duas horas.

Predicado nominal
O núcleo, em torno do qual as demais palavras do predicado 

gravitam e que contém o que de mais importante se comunica a 
respeito do sujeito, e um nome (isto é, um substantivo ou adjetivo, 

ou palavra de natureza substantiva). O verbo e de ligação (liga o nú-
cleo ao sujeito) e indica estado (ser, estar, continuar, ficar, perma-
necer; também andar, com o sentido de estar; virar, com o sentido 
de transformar-se em; e viver, com o sentido de estar sempre).

Exemplo: 
Os príncipes viraram sapos muito feios. (verbo de ligação mais 

núcleo substantivo: sapos)

Verbos de ligação
São aqueles que, sem possuírem significação precisa, ligam um 

sujeito a um predicativo. São verbos de ligação: ser, estar, ficar, pa-
recer, permanecer, continuar, tornar-se etc.

Exemplo: A rua estava calma.

Predicativo do sujeito
É o termo da oração que, no predicado, expressa qualificação 

ou classificação do sujeito.
Exemplo: Você será engenheiro.

- O predicativo do sujeito, além de vir com verbos de liga-
ção, pode também ocorrer com verbos intransitivos ou com ver-
bos transitivos.

Predicado verbal
Ocorre quando o núcleo é um verbo. Logo, não apresenta pre-

dicativo. E formado por verbos transitivos ou intransitivos.
Exemplo: A população da vila assistia ao embarque. (Núcleo 

do sujeito: população; núcleo do predicado: assistia, verbo transi-
tivo indireto)

Verbos intransitivos
São verbos que não exigem complemento algum; como a ação 

verbal não passa, não transita para nenhum complemento, rece-
bem o nome de verbos intransitivos. Podem formar predicado sozi-
nhos ou com adjuntos adverbiais.

Exemplo: Os visitantes retornaram ontem à noite.

Verbos transitivos
São verbos que, ao declarar alguma coisa a respeito do sujei-

to, exigem um complemento para a perfeita compreensão do que 
se quer dizer. Tais verbos se denominam transitivos e a pessoa ou 
coisa para onde se dirige a atividade transitiva do verbo se denomi-
na objeto. Dividem-se em: diretos, indiretos e diretos e indiretos.

Verbos transitivos diretos: Exigem um objeto direto.
Exemplo: Espero-o no aeroporto.

Verbos transitivos indiretos: Exigem um objeto indireto.
Exemplo: Gosto de flores.

Verbos transitivos diretos e indiretos: Exigem um objeto direto 
e um objeto indireto.

Exemplo: Os ministros informaram a nova política econômi-
ca aos trabalhadores. (VTDI)

Complementos verbais
Os complementos verbais são representados pelo objeto direto 

(OD) e pelo objeto indireto (OI).

Objeto indireto
É o complemento verbal que se liga ao verbo pela preposição 

por ele exigida. Nesse caso o verbo pode ser transitivo indireto ou 
transitivo direto e indireto. Normalmente, as preposições que ligam 
o objeto indireto ao verbo são a, de, em, com, por, contra, para etc.
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Exemplo: Acredito em você.

Objeto direto
Complemento verbal que se liga ao verbo sem preposição obri-

gatória. Nesse caso o verbo pode ser transitivo direto ou transitivo 
direto e indireto.

Exemplo: Comunicaram o fato aos leitores.

Objeto direto preposicionado
É aquele que, contrariando sua própria definição e característi-

ca, aparece regido de preposição (geralmente preposição a).
O pai dizia aos filhos que adorava a ambos.

Objeto pleonástico
É a repetição do objeto (direto ou indireto) por meio de um 

pronome. Essa repetição assume valor enfático (reforço) da noção 
contida no objeto direto ou no objeto indireto.

Exemplos
Ao colega, já lhe perdoei. (objeto indireto pleonástico)
Ao filme, assistimos a ele emocionados. (objeto indireto pleo-

nástico)

Predicado verbo-nominal
Esse predicado tem dois núcleos (um verbo e um nome), é for-

mado por predicativo com verbo transitivo ou intransitivo.
Exemplos: 
A multidão assistia ao jogo emocionada. (predicativo do sujei-

to com verbo transitivo indireto)
A riqueza tornou-o orgulhoso. (predicativo do objeto com ver-

bo transitivo direto)

Predicativo do sujeito
O predicativo do sujeito, além de vir com verbos de ligação, 

pode também ocorrer com verbos intransitivos ou transitivos. Nes-
se caso, o predicado é verbo-nominal.

Exemplo: A criança brincava alegre no parque.

Predicativo do objeto
Exprime qualidade, estado ou classificação que se referem ao 

objeto (direto ou indireto).

Exemplo de predicativo do objeto direto:
O juiz declarou o réu culpado.
Exemplo de predicativo do objeto indireto:
Gosto de você alegre.

Adjunto adnominal
É o termo acessório que vem junto ao nome (substantivo), res-

tringindo-o, qualificando-o, determinando-o (adjunto: “que vem 
junto a”; adnominal: “junto ao nome”). Observe:

Os meus três grandes amigos [amigos: nome substantivo] vie-
ram me fazer uma visita [visita: nome substantivo] agradável on-
tem à noite.

São adjuntos adnominais os (artigo definido), meus (pronome 
possessivo adjetivo), três (numeral), grandes (adjetivo), que estão 
gravitando em torno do núcleo do sujeito, o substantivo amigos; 
o mesmo acontece com uma (artigo indefinido) e agradável (adje-
tivo), que determinam e qualificam o núcleo do objeto direto, o 
substantivo visita.

O adjunto adnominal prende-se diretamente ao substantivo, 
ao passo que o predicativo se refere ao substantivo por meio de 
um verbo. 

Complemento nominal
É o termo que completa o sentido de substantivos, adjetivos e 

advérbios porque estes não têm sentido completo.
- Objeto – recebe a atividade transitiva de um verbo.
- Complemento nominal – recebe a atividade transitiva de um 

nome.

O complemento nominal é sempre ligado ao nome por prepo-
sição, tal como o objeto indireto.

Exemplo: Tenho necessidade de dinheiro.

Adjunto adverbial
É o termo da oração que modifica o verbo ou um adjetivo ou 

o próprio advérbio, expressando uma circunstância: lugar, tempo, 
fim, meio, modo, companhia, exclusão, inclusão, negação, afirma-
ção, duvida, concessão, condição etc.

Período
Enunciado formado de uma ou mais orações, finalizado por: 

ponto final ( . ), reticencias (...), ponto de exclamação (!) ou ponto 
de interrogação (?). De acordo com o número de orações, classifi-
ca-se em:

Apresenta apenas uma oração que é chamada absoluta.
O período é simples quando só traz uma oração, chamada 

absoluta; o período é composto quando traz mais de uma oração. 
Exemplo: Comeu toda a refeição. (Período simples, oração absolu-
ta.); Quero que você leia. (Período composto.)

Uma maneira fácil de saber quantas orações há num período 
é contar os verbos ou locuções verbais. Num período haverá tan-
tas orações quantos forem os verbos ou as locuções verbais nele 
existentes. 

Há três tipos de período composto: por coordenação, por su-
bordinação e por coordenação e subordinação ao mesmo tempo 
(também chamada de misto).

Período Composto por Coordenação 
As três orações que formam esse período têm sentido próprio 

e não mantêm entre si nenhuma dependência sintática: são inde-
pendentes. Há entre elas uma relação de sentido, mas uma não de-
pende da outra sintaticamente.

As orações independentes de um período são chamadas de 
orações coordenadas (OC), e o período formado só de orações 
coordenadas é chamado de período composto por coordenação.

As orações coordenadas podem ser assindéticas e sindéticas.
As orações são coordenadas assindéticas (OCA) quando não 

vêm introduzidas por conjunção. Exemplo:
Os jogadores correram, / chutaram, / driblaram.
    OCA                                    OCA                OCA

- As orações são coordenadas sindéticas (OCS) quando vêm in-
troduzidas por conjunção coordenativa. Exemplo:

A mulher saiu do prédio / e entrou no táxi.
                   OCA                         OCS

As orações coordenadas sindéticas se classificam de acordo 
com o sentido expresso pelas conjunções coordenativas que as in-
troduzem. Pode ser:

- Orações coordenadas sindéticas aditivas: e, nem, não só... 
mas também, não só... mas ainda.

A 2ª oração vem introduzida por uma conjunção que expressa 
ideia de acréscimo ou adição com referência à oração anterior, ou 
seja, por uma conjunção coordenativa aditiva.
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- Orações coordenadas sindéticas adversativas: mas, porém, 
todavia, contudo, entretanto, no entanto.

A 2ª oração vem introduzida por uma conjunção que expressa 
ideia de oposição à oração anterior, ou seja, por uma conjunção 
coordenativa adversativa.

- Orações coordenadas sindéticas conclusivas: portanto, por 
isso, pois, logo.

A 2ª oração vem introduzida por uma conjunção que expres-
sa ideia de conclusão de um fato enunciado na oração anterior, ou 
seja, por uma conjunção coordenativa conclusiva.

- Orações coordenadas sindéticas alternativas: ou, ou... ou, 
ora... ora, seja... seja, quer... quer.

A 2ª oração vem introduzida por uma conjunção que estabele-
ce uma relação de alternância ou escolha com referência à oração 
anterior, ou seja, por uma conjunção coordenativa alternativa.

- Orações coordenadas sindéticas explicativas: que, porque, 
pois, porquanto.

A 2ª oração é introduzida por uma conjunção que expressa 
ideia de explicação, de justificativa em relação à oração anterior, ou 
seja, por uma conjunção coordenativa explicativa.

Período Composto por Subordinação
Nesse período, a segunda oração exerce uma função sintática 

em relação à primeira, sendo subordinada a ela. Quando um perío-
do é formado de pelo menos um conjunto de duas orações em que 
uma delas (a subordinada) depende sintaticamente da outra (prin-
cipal), ele é classificado como período composto por subordinação. 
As orações subordinadas são classificadas de acordo com a função 
que exercem.

Orações Subordinadas Adverbiais
Exercem a função de adjunto adverbial da oração principal 

(OP). São classificadas de acordo com a conjunção subordinativa 
que as introduz:

- Causais: Expressam a causa do fato enunciado na oração prin-
cipal. Conjunções: porque, que, como (= porque), pois que, visto 
que.

- Condicionais: Expressam hipóteses ou condição para a ocor-
rência do que foi enunciado na principal. Conjunções: se, contanto 
que, a menos que, a não ser que, desde que.

- Concessivas: Expressam ideia ou fato contrário ao da oração 
principal, sem, no entanto, impedir sua realização. Conjunções: em-
bora, ainda que, apesar de, se bem que, por mais que, mesmo que.

- Conformativas: Expressam a conformidade de um fato com 
outro. Conjunções: conforme, como (=conforme), segundo.

- Temporais: Acrescentam uma circunstância de tempo ao que 
foi expresso na oração principal. Conjunções: quando, assim que, 
logo que, enquanto, sempre que, depois que, mal (=assim que).

- Finais: Expressam a finalidade ou o objetivo do que foi enun-
ciado na oração principal. Conjunções: para que, a fim de que, por-
que (=para que), que.

- Consecutivas: Expressam a consequência do que foi enuncia-
do na oração principal. Conjunções: porque, que, como (= porque), 
pois que, visto que.

- Comparativas: Expressam ideia de comparação com referên-
cia à oração principal. Conjunções: como, assim como, tal como, 
(tão)... como, tanto como, tal qual, que (combinado com menos ou 
mais).

- Proporcionais: Expressam uma ideia que se relaciona pro-
porcionalmente ao que foi enunciado na principal. Conjunções: à 
medida que, à proporção que, ao passo que, quanto mais, quanto 
menos.

Orações Subordinadas Substantivas
São aquelas que, num período, exercem funções sintáticas pró-

prias de substantivos, geralmente são introduzidas pelas conjun-
ções integrantes que e se. 

- Oração Subordinada Substantiva Objetiva Direta: É aquela 
que exerce a função de objeto direto do verbo da oração principal. 
Observe: O filho quer a sua ajuda. (objeto direto)

- Oração Subordinada Substantiva Objetiva Indireta: É aquela 
que exerce a função de objeto indireto do verbo da oração princi-
pal. Observe: Preciso de sua ajuda. (objeto indireto)

- Oração Subordinada Substantiva Subjetiva: É aquela que 
exerce a função de sujeito do verbo da oração principal. Observe: É 
importante sua ajuda. (sujeito)

- Oração Subordinada Substantiva Completiva Nominal: É 
aquela que exerce a função de complemento nominal de um ter-
mo da oração principal. Observe: Estamos certos de sua inocência. 
(complemento nominal)

- Oração Subordinada Substantiva Predicativa: É aquela que 
exerce a função de predicativo do sujeito da oração principal, vindo 
sempre depois do verbo ser. Observe: O principal é sua felicidade. 
(predicativo)

- Oração Subordinada Substantiva Apositiva: É aquela que 
exerce a função de aposto de um termo da oração principal. Obser-
ve: Ela tinha um objetivo: a felicidade de todos. (aposto)

Orações Subordinadas Adjetivas
Exercem a função de adjunto adnominal de algum termo da 

oração principal. 
As orações subordinadas adjetivas são sempre introduzidas por 

um pronome relativo (que, qual, cujo, quem, etc.) e são classifica-
das em:

- Subordinadas Adjetivas Restritivas: São restritivas quando 
restringem ou especificam o sentido da palavra a que se referem. 

- Subordinadas Adjetivas Explicativas: São explicativas quan-
do apenas acrescentam uma qualidade à palavra a que se referem, 
esclarecendo um pouco mais seu sentido, mas sem restringi-lo ou 
especificá-lo. 

Orações Reduzidas
São caracterizadas por possuírem o verbo nas formas de gerún-

dio, particípio ou infinitivo. Ao contrário das demais orações subor-
dinadas, as orações reduzidas não são ligadas através dos conecti-
vos. Há três tipos de orações reduzidas:

- Orações reduzidas de infinitivo:
Infinitivo: terminações –ar, -er, -ir.

Reduzida: Meu desejo era ganhar na loteria.
Desenvolvida: Meu desejo era que eu ganhasse na loteria. 

(Oração Subordinada Substantiva Predicativa)

- Orações Reduzidas de Particípio:
Particípio: terminações –ado, -ido.

Reduzida: A mulher sequestrada foi resgatada.
Desenvolvida: A mulher que sequestraram foi resgatada. (Ora-

ção Subordinada Adjetiva Restritiva)

- Orações Reduzidas de Gerúndio:
Gerúndio: terminação –ndo.

Reduzida: Respeitando as regras, não terão problemas.
Desenvolvida: Desde que respeitem as regras, não terão pro-

blemas. (Oração Subordinada Adverbial Condicional)
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CONJUNTO DE NÚMEROS: NATURAIS, INTEIROS, RA-
CIONAIS, IRRACIONAIS, REAIS, OPERAÇÕES, EXPRES-

SÕES (CÁLCULO), PROBLEMAS, RAIZ QUADRADA; MDC 
E MMC - CÁLCULO - PROBLEMAS

NÚMEROS NATURAIS
Os números naturais são o modelo matemático necessário 

para efetuar uma contagem.
Começando por zero e acrescentando sempre uma unidade, 

obtemos o conjunto infinito dos números naturais

- Todo número natural dado tem um sucessor 
a) O sucessor de 0 é 1.
b) O sucessor de 1000 é 1001.
c) O sucessor de 19 é 20.

Usamos o * para indicar o conjunto sem o zero.

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um anteces-
sor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural finito diferente de zero.
a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Expressões Numéricas
Nas expressões numéricas aparecem adições, subtrações, mul-

tiplicações e divisões. Todas as operações podem acontecer em 
uma única expressão. Para resolver as expressões numéricas utili-
zamos alguns procedimentos:

Se em uma expressão numérica aparecer as quatro operações, 
devemos resolver a multiplicação ou a divisão primeiramente, na 
ordem em que elas aparecerem e somente depois a adição e a sub-
tração, também na ordem em que aparecerem e os parênteses são 
resolvidos primeiro.

Exemplo 1 
10 + 12 – 6 + 7 
22 – 6 + 7
16 + 7
23
Exemplo 2

40 – 9 x 4 + 23 
40 – 36 + 23
4 + 23
27
Exemplo 3
25-(50-30)+4x5
25-20+20=25

CONJUNTO DOS NÚMEROS INTEIROS - Z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos 

números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos 
opostos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

Símbolo Representação Descrição

* Z* Conjunto dos números 
inteiros não nulos

+ Z+
Conjunto dos números 
inteiros não negativos

* e + Z*+
Conjunto dos números 

inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números 
inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números 
inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 

Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na 
reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo 
de qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.

Números Opostos: dois números são opostos quando sua 
soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da ori-
gem (zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0

Operações

- Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos a 
ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dis-
pensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode ser 
dispensado.

- Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quan-
tidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos 
saber quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quan-
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tidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a 
outra. A subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre 
será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., 
entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal inverti-
do, ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: (FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VU-
NESP) Para zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito 
do uso adequado dos materiais em geral e dos recursos utilizados 
em atividades educativas, bem como da preservação predial, rea-
lizou-se uma dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes 
negativas”, no entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se 
que cada um classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, 
atribuindo (+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude 
negativa. Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 
atitudes anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A.

- Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. 
Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

- Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro nú-
mero inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo 
pelo módulo do divisor.

1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa e 
não tem a propriedade da existência do elemento neutro.

2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, é 

zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito impor-
tante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.
Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre negativo.

Exemplo: (Pref.de Niterói) Um estudante empilhou seus livros, 
obtendo uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses 
livros possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes pos-
suem espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm

36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D.

Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multi-
plicado por a n vezes. Tenha em mente que:

- Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
- Toda potência de base negativa e expoente par é um número 

inteiro positivo.
- Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um nú-

mero inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base 

e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se 
os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e 
(+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual 
a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

CONJUNTO DOS NÚMEROS RACIONAIS – Q

Um número racional é o que pode ser escrito na forma n
m

, 
onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente 
de zero. Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de 
m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

Símbolo Representação Descrição

* Q* Conjunto dos números 
racionais não nulos

+ Q+
Conjunto dos números 
racionais não negativos

* e + Q*+
Conjunto dos números 
racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números 
racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números 
racionais negativos
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Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possíveis:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

= 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Decimais 
Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

= 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:
1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto pelo 

numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:
0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para cada 
quantos dígitos tiver o período da dízima.

Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.
a)

Procedimento: para cada algarismo do período ainda se coloca um algarismo 9 no denominador. Mas, agora, para cada algarismo do 
antiperíodo se coloca um algarismo zero, também no denominador.

b)

6 34
90

 → 𝑡𝑒𝑚𝑜𝑠 𝑢𝑚𝑎 𝑓𝑟𝑎çã𝑜 𝑚𝑖𝑠𝑡𝑎,𝑡𝑟𝑎𝑛𝑓𝑜𝑟𝑚𝑎𝑛𝑑𝑜−𝑎 → 6.90 + 34 = 574, 𝑙𝑜𝑔𝑜 ∶  574
90
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Procedimento: é o mesmo aplicado ao item “a”, acrescido na 
frente da parte inteira (fração mista), ao qual transformamos e ob-
temos a fração geratriz.

Exemplo: (Pref. Niterói) Simplificando a expressão abaixo 

1,3333 …+ 3
2

1,5 + 4
3

Obtém-se:
(A) ½
(B) 1
(C) 3/2
(D) 2
(E) 3

Resolução:
1,3333...= 12/9 = 4/3
1,5 = 15/10 = 3/2

4
3 + 3

2
3
2 + 4

3

=
17
6

17
6

= 1

Resposta: B.

Caraterísticas dos números racionais
O módulo e o número oposto são as mesmas dos números in-

teiros.

Inverso: dado um número racional a/b o inverso desse número 
(a/b)–n, é a fração onde o numerador vira denominador e o denomi-
nador numerador (b/a)n.

𝒂
𝒃

−𝒏
,𝒂 ≠ 0 =

𝒃
𝒂

𝒏

,𝒃 ≠ 0

Representação geométrica 

Observa-se que entre dois inteiros consecutivos existem infini-
tos números racionais.

Operações

- Soma ou adição: como todo número racional é uma fração 
ou pode ser escrito na forma de uma fração, definimos a adição 
entre os números racionais 

b
a e 

d
c , da mesma forma que a soma 

de frações,através :

b
a

 + 
d
c

 = 
bd

bcad +

- Subtração: a subtração de dois números racionais p e q é a 
própria operação de adição do número p com o oposto de q, isto é: 
p – q = p + (–q)

b
a

 - 
d
c

 = 
bd

bcad −

ATENÇÃO: Na adição/subtração se o denominador for igual, 
conserva-se os denominadores e efetua-se a operação apresenta-
da.

Exemplo: (PREF. JUNDIAI/SP – AGENTE DE SERVIÇOS OPERA-
CIONAIS – MAKIYAMA) Na escola onde estudo, ¼ dos alunos tem a 
língua portuguesa como disciplina favorita, 9/20 têm a matemática 
como favorita e os demais têm ciências como favorita. Sendo assim, 
qual fração representa os alunos que têm ciências como disciplina 
favorita? 

(A) 1/4
(B) 3/10
(C) 2/9
(D) 4/5
(E) 3/2

Resolução:
Somando português e matemática:

1
4

+
9

20
=

5 + 9
20

=
14
20

=
7

10
O que resta gosta de ciências:

1 −
7

10
=

3
10

Resposta: B.

- Multiplicação: como todo número racional é uma fração ou 
pode ser escrito na forma de uma fração, definimos o produto de 
dois números racionais b

a e d
c , da mesma forma que o produto de 

frações, através:

b
a

 x 
d
c

 = 
bd
ac

- Divisão: a divisão de dois números racionais p e q é a própria 
operação de multiplicação do número p pelo inverso de q, isto é: p 
÷ q = p × q-1

𝒂
𝒃

:
𝒄
𝒅

=
𝒂
𝒃

.
𝒅
𝒄

Exemplo: (PM/SE – SOLDADO 3ªCLASSE – FUNCAB) Numa 
operação policial de rotina, que abordou 800 pessoas, verificou-se 
que 3/4 dessas pessoas eram homens e 1/5 deles foram detidos. Já 
entre as mulheres abordadas, 1/8 foram detidas.

Qual o total de pessoas detidas nessa operação policial?
(A) 145
(B) 185
(C) 220
(D) 260
(E) 120
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Resolução:

800 ∙ 3
4

= 600 ℎ𝑜𝑚𝑒𝑛𝑠 

600 ∙ 1
5

= 120 ℎ𝑜𝑚𝑒𝑛𝑠 𝑑𝑒𝑡𝑖𝑑𝑜𝑠

Como 3/4 eram homens, 1/4 eram mulheres

800 ∙ 1
4

= 200 𝑚𝑢𝑙ℎ𝑒𝑟𝑒𝑠 ou 800-600=200mulheres

200 ∙ 1
8

= 25 𝑚𝑢𝑙ℎ𝑒𝑟𝑠  𝑑𝑒𝑡𝑖𝑑𝑎𝑠

Total de pessoas detidas: 120+25=145

Resposta: A.

- Potenciação: é válido as propriedades aplicadas aos núme-
ros inteiros. Aqui destacaremos apenas as que se aplicam aos nú-
meros racionais.

A) Toda potência com expoente negativo de um número ra-
cional diferente de zero é igual a outra potência que tem a base 
igual ao inverso da base anterior e o expoente igual ao oposto do 
expoente anterior.

2

5
3 −







− = 

2

3
5






− = 

9
25

B) Toda potência com expoente ímpar tem o mesmo sinal da base.

3

3
2








= 







3
2

 . 







3
2

 . 







3
2

 = 
27
8

C) Toda potência com expoente par é um número positivo.

2

5
1






− = 






−

5
1

 . 





−

5
1

 = 
25
1

RESOLUÇÃO DE SITUAÇÕES PROBLEMA
Os problemas matemáticos são resolvidos utilizando inúmeros 

recursos matemáticos, destacando, entre todos, os princípios algé-
bricos, os quais são divididos de acordo com o nível de dificuldade 
e abordagem dos conteúdos. A prática das questões é que faz com 
que se ganhe maior habilidade para resolver problemas dessa na-
tureza.

Exemplos:
01. (Câmara Municipal de São José dos Campos/SP – Analista 

Técnico Legislativo – Designer Gráfico – VUNESP) Em um condomí-
nio, a caixa d’água do bloco A contém 10 000 litros a mais de água 
do que a caixa d’água do bloco B. Foram transferidos 2 000 litros de 
água da caixa d’água do bloco A para a do bloco B, ficando o bloco 
A com o dobro de água armazenada em relação ao bloco B. Após a 
transferência, a diferença das reservas de água entre as caixas dos 
blocos A e B, em litros, vale

(A) 4 000.
(B) 4 500.
(C) 5 000.
(D) 5 500.
(E) 6 000.

Resolução:
A = B + 10000    ( I )
Transferidos: A – 2000 = 2.B , ou seja,  A = 2.B + 2000    ( II )
Substituindo a equação ( II ) na equação ( I ), temos:
2.B + 2000 = B + 10000
2.B – B = 10000 – 2000
B = 8000 litros (no início)
Assim, A = 8000 + 10000 = 18000 litros (no início)
Portanto, após a transferência, fica:
A’ = 18000 – 2000 = 16000 litros
B’ = 8000 + 2000 = 10000 litros
Por fim, a diferença é de : 16000 – 10000 = 6000 litros
Resposta: E.

02. (IFNMG – Matemática - Gestão de Concursos) Uma linha 
de produção monta um equipamento em oito etapas bem defini-
das, sendo que cada etapa gasta exatamente 5 minutos em sua 
tarefa. O supervisor percebe, cinco horas e trinta e cinco minutos 
depois do início do funcionamento, que a linha parou de funcionar. 
Como a linha monta apenas um equipamento em cada processo de 
oito etapas, podemos afirmar que o problema foi na etapa:

(A) 2
(B) 3 
(C) 5 
(D) 7

Resolução:
Um equipamento leva 8.5 = 40 minutos para ser montado.
5h30 = 60.5 + 30 = 330 minutos
330min : 40min = 8 equipamentos + 20 minutos (resto)
20min : 5min = 4 etapas
Como as alternativas não apresentam a etapa 4, provavelmen-

te, o problema ocorreu na etapa 3.
Resposta: B.

03. (EBSERH/HU-UFGD – Técnico em Informática – AOCP) Joa-
na pretende dividir um determinado número de bombons entre 
seus 3 filhos. Sabendo que o número de bombons é maior que 24 e 
menor que 29, e que fazendo a divisão cada um dos seus 3 filhos re-
ceberá 9 bombons e sobrará 1 na caixa, quantos bombons ao todo 
Joana possui?

(A) 24.
(B) 25.
(C) 26.
(D) 27.
(E) 28

Resolução:
Sabemos que 9 . 3 = 27 e que, para sobrar 1, devemos fazer 27 

+ 1 = 28.
Resposta: E.

04. (Câmara Municipal de São José dos Campos/SP – Analista 
Técnico Legislativo – Designer Gráfico – VUNESP) Na biblioteca de 
um instituto de física, para cada 2 livros de matemática, existem 3 
de física. Se o total de livros dessas duas disciplinas na biblioteca é 
igual a 1 095, o número de livros de física excede o número de livros 
de matemática em

(A) 219.
(B) 405.
(C) 622.
(D) 812.
(E) 1 015.
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QUESTÕES RELACIONADAS À POLÍTICA, ECONOMIA, 
SOCIEDADE, SAÚDE E NUTRIÇÃO, CIÊNCIAS E TEC-

NOLOGIA, MEIO AMBIENTE, EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE, RELIGIÃO, HISTÓRIA (BRASIL E MUNDO), 
GEOGRAFIA (BRASIL E MUNDO) E AINDA, EVENTOS 

CONTEMPORÂNEOS DIVULGADOS NA MÍDIA LOCAL, 
NACIONAL E INTERNACIONAL. 

BRASIL

Botucatu teve ataque a agência em ação semelhante de qua-
drilha há sete meses

O ataque a agências bancárias de Botucatu (SP) na noite des-
ta quarta-feira (29/07/2020) não é novidade na cidade. Há apenas 
sete meses uma ação parecida, mas em menor proporção, também 
tirou o sono dos moradores.

Câmeras de segurança registraram os bandidos andando por 
uma avenida e atirando para o alto. Motoristas e pedestres que 
passavam pelo local foram feitos reféns e relataram momentos de 
pânico durante ataque a bombas e tiros de fuzil.

Alguns deles tiveram que ficar em pé na faixa de pedestres e 
foram utilizados como escudo humano. Na época, a polícia infor-
mou que os criminosos levaram joias estimadas em R$ 1 milhão. 
A polícia chegou a localizar um dos carros que pode ter sido usado 
pela quadrilha, mas ninguém foi preso.

Além de Botucatu; Bauru, Ourinhos e Avanhandava também já 
foram alvos de bandidos armados que assaltaram agências bancá-
rias e causaram pânico nos moradores.

O crime em Avanhandava aconteceu em fevereiro. Os crimi-
nosos utilizaram dinamite para explodir uma agência do Banco do 
Brasil.

Já na madrugada do dia 2 de maio, uma quadrilha com pelo 
menos 40 criminosos fortemente armados explodiu e assaltou uma 
agência do Banco do Brasil em Ourinhos.

Os bandidos fizeram seis pessoas como reféns, uma delas como 
escudo humano no teto de um carro, e usaram drones para monito-
rar a chegada da polícia. Moradores de prédios próximos à agência 
assaltada registraram os tiros dados pelos criminosos.

O valor levado pela quadrilha não foi divulgado. Poucos dias 
após o ataque, a polícia localizou nove dos onze carros usados pela 
quadrilha em um canavial entre Chavantes e Canitar. Nenhum sus-
peito foi preso.

Em Bauru, o assalto aconteceu em 2018 e ficou marcado na me-
mória dos moradores da cidade. Segundo a polícia, homens arma-
dos com fuzis e metralhadoras invadiram a agência da Caixa no cen-
tro de Bauru. O prédio ficou destruído após a explosão de um cofre.

Os criminosos conseguiram fugir, mas a polícia recuperou apro-
ximadamente R$ 3,5 milhões em dinheiro e muitas pedras pre-
ciosas. Muitos moradores registraram o barulho dos tiros. Horas 
depois do tiroteio, um morador da região recolheu centenas de 
cápsulas deflagradas.

A polícia chegou a prender dois suspeitos de envolvimento no 
ataque em Rio Claro, com fuzil, explosivos e R$ 45 mil.

(Fonte: https://g1.globo.com/sp/bauru-marilia/noti-
cia/2020/07/30/botucatu-teve-acao-semelhante-de-quadrilha-ha-
-sete-meses.ghtml)

Em sete anos, PIB per capita cai e brasileiro fica 11% mais po-
bre

Em um período de sete anos, o brasileiro caminha para ficar cer-
ca de 10% mais pobre. A recessão observada entre o fim de 2014 e 
2016, a lenta retomada da economia dos anos seguintes e a recente 
crise provocada pelo coronavírus fizeram o Brasil perder parte da 
sua riqueza.

Entre 2013 - último ano de crescimento mais robusto da econo-
mia - e o fim de 2020, o Produto Interno Bruto (PIB) per capita pas-
sará de R$ 8.519 para R$ 7.559 e terá encolhido 11,3% no período, 
de acordo com cálculos da consultoria LCA.

Renda em queda — Foto: Economia G1

O PIB per capital é a soma de tudo o que país produz dividido 
pela população e funciona como um importante termômetro para 
avaliar a riqueza de uma nação. Ele sobe quando a atividade eco-
nômica avança num ritmo mais rápido do que o crescimento popu-
lacional. O levantamento da LCA leva em conta estimativas para o 
PIB trimestral e utiliza a média móvel de quatro trimestres, o que 
permite uma comparação mais justa.

Nos últimos anos, a economia brasileira enfrentou uma com-
binação de muita dificuldade. Entre o fim de 2014 e 2016, o país 
observou uma forte recessão causada por vários desequilíbrios ma-
croeconômicos e pela turbulência política durante o governo Dilma 
Rousseff. Nos três anos seguintes, houve apenas uma tímida reto-
mada, incapaz de apagar todos os estragos. Agora, a crise provoca-
da pelo coronavírus se tornou mais um componente desse período 
conturbado.

Em 2020, os analistas consultados pelo relatório Focus, do Ban-
co Central, estimam uma queda do PIB de 5,77%.

Mobilidade interrompida
O empobrecimento do Brasil também fica evidente quando se 

analisa o comportamento socioeconômico do país. Depois de ver 
o “boom” da chamada classe C no final da década passada e no 
início desta, o país tem registrado uma leve piora da mobilidade 
social nos últimos anos, de acordo com um levantamento feito pela 
Kantar.

Em 2014, 27,5% dos lares brasileiros integravam a classe A e B. 
Ao fim deste ano, esse grupo deve recuar para 26,3%. Nesse perío-
do, a classe E vai passar de 24,7% para 25,2% dos lares.
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Melhora interrompida — Foto: Economia G1

Desemprego em alta
O desemprego tem sido uma das consequências mais perversas 

do desempenho ruim da economia e ajuda a explicar o empobreci-
mento do país.

No ano passado, o mercado de trabalho até apresentou um es-
boço de melhora, mas muito calcado na informalidade. A crise pro-
vocada pelo coronavírus, no entanto, abortou qualquer expectativa 
de retomada. Em maio, a taxa de desocupação ficou em 12,9%. E a 
expectativa é que os números piorem ao longo dos próximos me-
ses.

Demitido há seis meses, o vigilante Wesley dos Santos Lima, de 
29 anos, encara o desemprego pela segunda vez em pouco tempo 
- entre 2016 e 2017 também ficou sem trabalhar por sete meses. 
“A gente é aquele tipo de pessoa que tem de trabalhar ou fazer um 
bico para ter alguma coisa melhor na nossa casa”, diz.

Casado e com um filho de cinco anos, Wesley também viu a es-
posa perder o trabalho por causa da pandemia. Sem a renda do 
trabalho, a família teve de cortar itens supérfluos para ajustar seu 
orçamento. “Não temos contas atrasadas, damos prioridade para 
este pagamento” afirma. “Mas fizemos alguns cortes do que com-
pramos e também no lazer.”

Wesley viveu quatro meses com recursos do seguro-desem-
prego e agora tenta uma recolocação num momento de bastante 
dificuldade da economia. “Há alguns anos eu via mais potencial de 
trabalho, principalmente na área de segurança. Mas agora, com a 
pandemia, está mais complicado.”

Agenda de curto e longo prazo
Um enriquecimento do Brasil exige uma agenda de curto e lon-

go prazo.
No curto prazo, os analistas indicam que o país tem de mostrar, 

sobretudo, um comprometimento com a parte fiscal para evitar 
uma desconfiança dos investidores.

Com a pandemia, o governo teve de aumentar os gastos para 
mitigar os efeitos da crise, o que vai elevar o endividamento do Bra-
sil. Segundo analistas, será preciso retomar as medidas de ajustes 
depois que a pandemia for superada – o país já entrou nessa crise 
com um nível de endividamento bastante elevado para um país em 
desenvolvimento.

“O país tem de passar rapidamente para o modo austeridade”, 
diz Loes. “O Brasil tinha começado a debelar o crescimento da dívi-
da, mas ela vai subir para algo como 97% do PIB este ano”, afirma. 
Em 2019, a dívida bruta do Brasil correspondeu a 75,8% do PIB.

No médio e longo prazo, a agenda do Brasil passa por medidas 
que envolvam a melhora da produtividade para permitir um maior 
crescimento potencial da economia.

São necessárias, portanto, medidas que facilitem o ambiente de 
negócios com o objetivo de melhorar o quadro de investimentos, 
por exemplo, e investir na educação para ter uma mão de obra mais 
qualificada.

(Fonte: https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/08/02/
em-sete-anos-pib-per-capita-cai-e-brasileiro-fica-11percent-mais-
-pobre.ghtml)

Por que Pantanal vive ‘maior tragédia ambiental’ em décadas
A atual situação do Pantanal, maior área úmida continental do 

planeta, preocupa ambientalistas.
Nos primeiros sete meses deste ano, o principal rio do Pantanal 

atingiu o menor nível em quase cinco décadas. A chuva foi escassa. 
O desmatamento cresceu. Os incêndios aumentaram. E a fiscaliza-
ção por parte do poder público, segundo entidades que atuam na 
preservação da área, diminuiu.

Dados do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (Inpe) apon-
tam que os primeiros sete meses de 2020 foram os que registraram 
mais queimadas em comparativo ao mesmo período de anos ante-
riores, ao menos desde o fim do anos 90 — período em que o Inpe 
desenvolveu a plataforma que se tornou referência para monitorar 
focos de calor no Brasil.

O mês passado, por exemplo, foi o julho em que o Pantanal mais 
pegou fogo nos últimos 22 anos. Conforme o Inpe, foram registra-
dos 1.684 focos de queimadas. No mesmo mês, no ano passado, fo-
ram 494 focos. O recorde de queimadas em julho, até então, havia 
sido em 2005, com 1259 registros.

Pesquisadores apontam que a situação no bioma, localizado na 
Bacia Hidrográfica do Alto Paraguai (BAP), deve permanecer difícil 
pelos próximos meses.

Em julho, algumas cidades de Mato Grosso do Sul e de Mato 
Grosso, Estados que abrigam o Pantanal, sentiram as consequências 
de um dos períodos ambientais mais difíceis do bioma. Essas regi-
ões chegaram a ficar encobertas por fumaças vindas dos incêndios 
no Pantanal. A situação piora os problemas respiratórios de mora-
dores da região e se torna ainda mais perigosa no atual contexto 
da pandemia de coronavírus, principalmente para as pessoas que 
integram o grupo de risco, como idosos e pacientes com doenças 
pré-existentes.

Especialistas ouvidos pela BBC News Brasil consideram que não 
há dúvidas: o Pantanal vive atualmente a sua maior tragédia am-
biental das últimas décadas. “Esse cenário de redução de chuvas no 
primeiro semestre do ano, o menor nível do rio (em período recen-
te) e, principalmente, os incêndios de grandes proporções indicam 
isso”, diz o engenheiro florestal Vinícius Silgueiro, coordenador de 
inteligência territorial do Instituto Centro de Vida (ICV).

“E o receio é que isso seja um ‘novo normal’, como consequ-
ência das mudanças acumuladas causadas pelo homem, que alte-
ram o ciclo de chuvas, seca e das inundações naturais do Pantanal”, 
acrescenta o geógrafo Marcos Rosa, coordenador técnico do Map-
Biomas, iniciativa que monitora a situação dos biomas brasileiros.
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Período de seca
O nível das águas do rio Paraguai, principal formador do Panta-

nal, chegou a 2,10 metros em junho, de acordo com a Marinha do 
Brasil. É o mês que costuma marcar o pico do rio ao longo do ano. 
Foi a menor marca dos últimos 47 anos, segundo a Empresa Brasi-
leira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa).

Há 120 anos, esse dado é medido no trecho do rio Paraguai que 
passa no município de Ladário (MS). “Em casos raros e excepcio-
nais, essa cheia passou de 6,5 metros”, diz o biólogo Carlos Roberto 
Padovani, pesquisador da Embrapa. Os pesquisadores consideram 
que a média da cheia é em torno de 5,6 metros.

Com os níveis baixos do rio, a quantidade de água que chega ao 
Pantanal também reduz e pouco da planície é inundado. Nos pró-
ximos dois meses, a situação deve piorar. “Agosto e setembro são 
os períodos mais secos. As chuvas costumam começar em outubro, 
mas neste ano pode demorar ainda mais”, afirma Padovani.

Dados da Embrapa apontam que o volume de chuvas na Bacia 
Pantaneira de outubro passado a março de 2020 — considerado 
período chuvoso — foi 40% menor que a média de anos anteriores.

No passado, como nos anos 60, o Pantanal já viveu período de 
seca intensa. Na década seguinte, o bioma voltou a registrar índices 
melhores de inundação. Especialistas ouvidos pela BBC News Brasil 
acreditam que a situação atual também deve melhorar futuramen-
te, porém não descartam que leve alguns anos para que a região 
volte a alagar como antes.

Pesquisadores ainda avaliam as causas da pouca quantidade de 
chuva no bioma desde o começo de 2020. “Precisaríamos de mais 
dois ou três anos para dizer se é um período seco ou de mudanças 
climáticas, que até então estão previstas para 2050 ou 2100. Se ana-
lisarmos os últimos 120 anos da região, veremos que esses períodos 
mais secos ocorrem isoladamente, como pode ser o caso atual”, diz 
Padovani.

“Além disso, a Organização Mundial de Meteorologia divulgou, 
recentemente, um relatório que prevê chuvas abaixo da média para 
algumas regiões até 2024. Muitas áreas na América do Sul estão 
passando por uma estiagem severa”, acrescenta.

Um dos fatores associados à falta de chuva no Pantanal e em 
outros biomas brasileiros é a degradação da Amazônia. “Com a ace-
leração do desmatamento da Amazônia, ao longo dos anos, o perí-
odo de chuvas tem encurtado e as secas se tornaram mais severas 
na região central e sudeste do país”, explica Vinícius Silgueiro, do 
Instituto Centro de Vida.

No primeiro semestre de 2020, foram registrados 3.069,57 km² 
de áreas sob alerta de desmatamento na Amazônia, maior número 
no período nos últimos cinco anos. Os dados são do sistema de De-
tecção de Desmatamento em Tempo Real, do Inpe.

O crescente desmatamento da Amazônia afeta duramente o 
fenômeno conhecido como “rios voadores”, no qual a corrente de 
umidade que surge na floresta origina uma grande coluna de água, 
que é transportada pelo ar a vastas regiões da América do Sul.

“A Amazônia dá vida a, praticamente, todos os biomas do conti-
nente, incluindo o Pantanal. À medida que a floresta vai diminuindo 
e perdendo suas funções ecológicas, esse ‘serviço ambiental’ que 
ela presta também vai sendo alterado e se perdendo”, explica Sil-
gueiro.

A atual situação do Pantanal pode piorar ainda mais com o fe-
nômeno climático La Niña, que provoca o resfriamento das tem-
peraturas médias do Oceano Pacífico e é responsável por invernos 
pesados e grandes secas ao redor do mundo.

O La Niña, segundo levantamentos meteorológicos, tem mais 
de 50% de chances de ocorrer, principalmente de setembro deste 
ano a janeiro de 2021. “Os pesquisadores veem que, caso ocorra, o 

La Niña terá efeito neutro ou moderado. É um complicador a mais 
para o Pantanal e pode atrasar ainda mais a chuva, que costuma 
começar em outubro. Mas não há certeza de que ele irá ocorrer”, 
declara Padovani.

Expansão do desmatamento
A realidade da seca no Pantanal se torna ainda mais complicada 

devido a uma situação recorrente na região: a expansão do desma-
tamento no bioma e em seu entorno.

De acordo com o Inpe, até o ano passado foram desmatados 
24.915 km² do Pantanal, correspondente a 16,5% do bioma. O nú-
mero equivale, por exemplo, a pouco mais de quatro vezes a área 
de Brasília.

Um levantamento do Ministério Público de Mato Grosso do Sul 
apontou que cerca de 40% do desmatamento na área do Pantanal 
do Estado podem ter ocorrido de forma ilegal, pois não foram iden-
tificadas autorizações ambientais.

“Para as áreas desmatadas e consideradas ‘possivelmente ile-
gais’, nas quais não encontramos autorização de desmate, é emitido 
um relatório e encaminhado para a Polícia Ambiental, para o Ibama 
(Instituto Brasileiro do Meio Ambiente) e para o Imasul (Instituto 
de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul). Conforme o caso, vão 
a campo (para apurar)”, explica o promotor de Justiça Luciano Fur-
tado Loubet, diretor do Núcleo Ambiental do Ministério Público de 
Mato Grosso do Sul.

Caso as autoridades constatem que se trata de desmatamento 
ilegal, os responsáveis pela ação recebem uma multa administra-
tiva, podem ser alvos de investigação policial e podem responder 
pelo ato na Justiça.

De acordo com o MapBiomas — parceria entre universidades, 
ONGs, institutos de territórios amazônicos e empresas de tecno-
logia —, os alertas de desmatamento no Pantanal mais que qua-
druplicaram em um ano. Entre janeiro e maio de 2019, foram 64 
alertas validados, que corresponderam ao desmatamento de 2.393 
hectares do bioma. Neste ano, no mesmo período, foram 61 aler-
tas, correspondentes a 11 mil hectares desmatados.

Segundo o MapBiomas, apenas um alerta em cada ano é liga-
do a desmatamento que teve permissão do Ibama. O projeto não 
possui informações sobre quantas dessas ações foram permitidas 
por autoridades regionais. As autorizações para o “desmatamento 
legal” são concedidas a propriedades com considerável cobertura 
vegetal.

Além das dificuldades dentro do próprio bioma, o Pantanal tam-
bém é prejudicado duramente pelo desmatamento no Cerrado, que 
predomina na Bacia do Paraguai, que envolve todos os afluentes do 
Rio Paraguai.

“Os rios que correm para o Pantanal nascem no Cerrado. Quan-
do desmatam alguma Área de Preservação Ambiental (APP) nessa 
região, para qualquer plantio, a chuva vai levar o sedimento para 
dentro do rio, porque não há mais florestas para proteger a borda. E 
esse sedimento corre para o Pantanal e começa a assorear a região, 
deixa os rios mais rasos e muda todo o ciclo hídrico da área”, explica 
o geógrafo Marcos Reis Rosa.

O agronegócio
A principal causa da expansão do desmatamento no Pantanal, 

segundo especialistas, é o crescimento do agronegócio na região.
Há décadas, o bioma convive com a produção extensiva de 

gado. Um levantamento do Instituto SOS Pantanal aponta que cerca 
de 15% da área do Pantanal foi convertida em pastagem.

Um monitoramento do MapBiomas revelou que o uso da área 
do Pantanal como pasto se tornou um grande problema em decor-
rência de novos métodos usados por produtores locais.
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“O campo do Pantanal é ‘pastejável’, então há o uso de pasta-
gem como método tradicional. Quando há período de seca, levam 
bois para pastejar e retiram na época de chuva. O problema é que 
nos últimos anos, com muitas mudanças no processo de inundação, 
o pessoal tem aproveitado que as áreas deixam de inundar para 
plantar pastagens exóticas”, comenta o geógrafo Marcos Rosa.

Segundo o especialista, o desmatamento de determinadas áre-
as do Pantanal para a plantação de capins exóticos — especialmen-
te do gênero braquiária — para a pastagem se tornou comum nos 
últimos anos, em decorrência da queda gradativa da inundação do 
bioma. A medida preocupa pesquisadores, pois ameaça a vegeta-
ção do Pantanal e prejudica a biodiversidade do bioma.

Outra situação que se tornou comum recentemente e tem pre-
ocupado especialistas é o aumento das plantações de grãos. “Nos 
últimos anos, houve mudança na cultura do Pantanal. Muitas terras 
foram substituídas por áreas de grãos. Há bastante plantação de 
soja na região. Com isso, temos observado muitas áreas desmata-
das”, diz o biólogo André Luiz Siqueira, diretor da ONG ECOA - Eco-
logia & Ação.

“Denunciamos, há muito tempo, que existe uma frente de des-
matamento muito grande no Pantanal nos últimos anos. Muitas 
dessas queimadas estão ligadas à prática agrícola do uso do fogo, 
que, infelizmente, é cultural em nossa região. É uma situação que 
tem se expandido, porque o Governo Federal fortalece a sensação 
de impunidade”, acrescenta Siqueira.

Siqueira afirma que falta fiscalização no bioma, que antes era 
feita pelo Ibama e por iniciativas do Instituto Chico Mendes de Con-
servação da Biodiversidade (ICMBio).

“As unidades de conservação nos Estados do Pantanal estão 
completamente desaparelhadas. Nós, do terceiro setor, estamos 
tendo que ajudar as brigadas de incêndio, o Prevfogo (serviço de 
combate às queimadas) e os Bombeiros da região no combate aos 
incêndios”, comenta o biólogo.

Desde o ano passado, o governo Bolsonaro deu início a um des-
monte a órgãos de fiscalização ambiental. O fato prejudicou o com-
bate às queimadas em todos os biomas.

A reportagem procurou o ICMBio e o Ibama para comentarem 
sobre a atual situação do Pantanal. No entanto, nenhum dos dois 
órgãos emitiu respostas sobre o tema. O Ministério do Meio Am-
biente também foi questionado sobre a atual situação do bioma, 
mas não comentou sobre o assunto e limitou-se a informar que o 
Ministério da Defesa está cuidando dos incêndios na região.

Recorde de queimadas
De janeiro a julho deste ano, foram registrados 4.218 focos de 

incêndio em todo o Pantanal. Nos mesmos meses em 2019, foram 
1.475 registros. Os dados são do Inpe. Até então, o maior registro 
no período, desde o início da série histórica do instituto, havia sido 
em 2009, quando o monitoramento localizou 2.527 focos.

Do primeiro dia deste ano até terça-feira (4/08), 1.100.000 hec-
tares do Pantanal foram atingidos pelo fogo na área pertencente a 
Mato Grosso do Sul — que abriga cerca de 65% do bioma no país. 
No mesmo período do ano passado, foram 290 mil hectares na mes-
ma região. Os dados são do Prevfogo e, segundo os responsáveis 
pelo levantamento, podem incluir áreas atingidas mais de uma vez.

Na parte de Mato Grosso, que corresponde a cerca de 35% da 
área brasileira do Pantanal, foram consumidos 120 mil hectares do 
bioma de janeiro a agosto deste ano, segundo o Corpo de Bombei-
ros do Estado. A entidade não repassou dados sobre a extensão do 
fogo no bioma no ano passado durante o mesmo período, porém 
informou que os registros de focos de calor aumentaram mais de 
oito vezes em comparação a 2019.

Os incêndios também atingem as áreas do Pantanal na Bolívia 
e no Paraguai. A reportagem, porém, não obteve dados específicos 
referentes às queimadas nos países vizinhos que também abrigam 
o bioma.

Para especialistas, o ano de 2020 pode se tornar o período com 
mais registros de fogo no Pantanal desde o início da série histórica 
do Inpe, em 98. Isso porque os meses de agosto, setembro e outu-
bro têm histórico de aumento de queimadas, por serem os períodos 
secos.

“Já tivemos um primeiro semestre ruim e agora chegamos aos 
meses mais críticos. Com a baixa umidade do ar, muito calor e pou-
cas chuvas, as expectativas não são nada animadoras. A situação vai 
piorar ainda mais. É o período mais complicado das últimas déca-
das”, relata o analista ambiental Alexandre de Matos, que integra o 
Prevfogo de Mato Grosso do Sul.

Há algumas características que prejudicam o combate aos in-
cêndios no Pantanal. Uma delas é a dificuldade de acesso a muitas 
regiões do bioma. Há locais em que é possível chegar somente por 
meio de barcos ou helicópteros.

“Com o baixo nível do rio Paraguai, fica complicado navegar. Por 
isso, é importante usar um helicóptero, para deslocar os brigadistas 
mais rapidamente”, relata Matos. Até o fim de julho, não havia ne-
nhuma aeronave no combate às chamas no Pantanal.

Outra característica dos incêndios no Pantanal é que nem todo 
fogo é perceptível, por conta da vegetação. “Nos períodos de cheia, 
a biomassa vegetal permanece acumulada ali. Quando há fogo, a 
chama permeia substratos e queima por muitos dias embaixo da 
vegetação. Muitas vezes, o fogo é apagado, é feito rescaldo da par-
te superficial, mas lá embaixo ainda tem muito calor. E um tempo 
depois, nesse período da seca, o fogo pode reacender. Isso é um 
agravante em comparação a outros biomas”, detalha o analista am-
biental.

Fogo causado pelo homem
Especialistas ouvidos pela reportagem afirmam que a imensa 

maioria dos incêndios que têm ocorrido no Pantanal — alguns acre-
ditam que a totalidade deles — são causados pelo homem.

“Quem põe fogo no Pantanal é o homem. O fogo natural acon-
tece por causa de raios, sempre associado ao período de chuvas. 
Como não tem chovido, então é claro que o homem é o grande 
causador disso”, afirma o biólogo André Luiz Siqueira.

O diretor-executivo do Instituto SOS Pantanal, Felipe Augusto 
Dias, avalia que muitos dos incêndios causados no bioma não costu-
mam ser criminosos. “É aquela história, uma pessoa vai pescar, faz 
uma fogueira, mas não apaga direito. Como estamos num período 
seco, sem inundação, o fogo pode propagar mais rápido, por uma 
área maior. Há também o uso cultural do fogo, que muitas pessoas 
utilizam até para espantar mosquitos. As chamas podem ser contro-
ladas superficialmente, mas podem correr embaixo e, depois, sur-
gem longe daquele local. São vários fatores que, somados, levam à 
atual situação de queimadas”, afirma Dias.

O uso do fogo para a renovação de pasto também é citado pelos 
especialistas entre as motivações para os incêndios no Pantanal.

Uma das dificuldades para punir os responsáveis pelo início do 
fogo, segundo as autoridades, é descobrir a origem das chamas. “O 
principal problema para localizar quem, de fato, põe fogo é a di-
mensão da área do Pantanal. Aliado a isso, há a falta de estrutura 
dos órgãos ambientais fiscalizadores, dos quais o Ministério Públi-
co depende para eventual responsabilização civil ou criminal”, diz 
a promotora Ana Rachel Borges de Figueiredo Nina, do Ministério 
Público de Mato Grosso do Sul.
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O combate aos incêndios
Em meio à temporada histórica de queimadas no Pantanal, os 

governos de Mato Grosso e Mato Grosso do Sul criaram comitês 
com especialistas para atuar no combate ao fogo no bioma.

Em julho, brigadistas do Prevfogo, vinculado ao Ibama, come-
çaram a atuar no combate ao incêndio no Pantanal. Especialistas 
consideram que a iniciativa começou atrasada e deveria ter sido 
iniciada anteriormente, diante do cenário de queimadas que havia 
acentuado desde o início do ano.

Em virtude da pandemia do novo coronavírus, indígenas, que 
tradicionalmente auxiliam no combate ao fogo, não estão partici-
pando das operações para evitar situações de risco nas quais po-
dem contrair a covid-19 e levar para suas aldeias.

Em 25 de julho, o Ministério da Defesa deu início à Operação 
Pantanal. A pasta enviou militares e as primeiras aeronaves para 
combater os incêndios no bioma: quatro helicópteros e um avião 
cargueiro, com capacidade para despejar até 12 mil litros de água 
em cada sobrevoo. Os veículos são usados para identificar incên-
dios e combater o fogo.

O secretário de Meio Ambiente do Mato Grosso do Sul, Jaime 
Verruck, considera que o apoio do governo federal é importante 
para poder controlar os incêndios, por envolver diversas áreas re-
motas. “Se não tivéssemos apoio da Marinha e do Ministério da 
Defesa para levar uma tropa, não conseguiríamos combater o fogo”, 
afirma à BBC News Brasil.

“Cada um dos órgãos assume os seus custos”, diz Verruk. Segun-
do o secretário, o Governo Federal arca com as ações do Ministé-
rio da Defesa, enquanto o Estado auxilia com equipes do Corpo de 
Bombeiros.

No fim de julho, o governo de Mato Grosso do Sul suspendeu 
por 180 dias as autorizações de queimadas controladas no Panta-
nal. Em meados do mês passado, o governo federal havia publicado 
um decreto também para proibir queimadas em todo o território 
nacional por 120 dias.

Especialistas ouvidos pela reportagem ressaltam que os decre-
tos estadual e federal podem não reduzir a quantidade de incên-
dios, caso não haja fiscalização. “São decretos necessários, mas é 
difícil prever se serão suficientes. É preciso que estejam acompa-
nhados de outras ações, como o aumento da fiscalização, melhoria 
da estrutura de combate aos incêndios e uma mensagem clara e 
inequívoca do governo de combate às ações ilegais”, pontua o geó-
grafo Marcos Rosa.

O secretário Verruk afirma que a fiscalização no Pantanal foi in-
tensificada nas últimas semanas, para evitar novos focos de quei-
madas. “Mas fazer isso à distância é difícil. O importante é conse-
guir conscientizar a população, principalmente os ribeirinhos”, diz.

Ambientalistas ressaltam que é importante que as autoridades 
estejam atentas ao Pantanal de modo permanente. Eles ressaltam 
que a incerteza sobre o futuro do bioma, que pode continuar so-
frendo com seca e queimadas intensas nos próximos anos, é pre-
ocupante.

“Daqui a 10 ou 15 dias, a região pode ficar verde de novo. O 
tronco da árvore pode ser queimado, mas logo as folhas voltam a 
brotar. O processo de regeneração da vegetação é relativamente 
rápido. O que se perde mesmo, nessa situação, é a fauna. Animais 
menos velozes, como tatus e cobras, acabam sendo queimados”, diz 
Felipe Dias, do Instituto SOS Pantanal.

“Se essa tendência de queda da inundação permanecer, pode 
levar até à falta de água na região. O Pantanal pode deixar de ser 
o que é hoje. Ele pode se tornar um outro cenário, que não sabe-
mos qual pode ser. Mas, com certeza, a continuidade dessa situação 
complicada será um indicativo de grandes perdas econômicas e am-
bientais para todo o mundo”, acrescenta Dias.

(Fonte: https://www.bbc.com/portuguese/brasil-53662968)

Alerj recorre da decisão de Toffoli que determinava nova co-
missão para analisar impeachment de Witzel

A Assembleia Legislativa do Rio (Alerj) recorreu da decisão do 
presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), Dias Toffoli, sobre a 
formação de uma nova comissão especial para analisar o processo 
de impeachment do governador do RJ, Wilson Witzel (PSC).

A contestação da Alerj pede que a decisão liminar do STF seja 
“integralmente reconsiderada” e que a comissão especial formada 
anteriormente na assembleia seja restaurada.

“Reconsidere a respeitável decisão que deferiu a medida limi-
nar nesta Rcl n° 42.358-RJ, restaurando-se, assim, a composição e o 
funcionamento da Egrégia Comissão Especial de Impeachment”, diz 
o requerimento apresentado pela Alerj ao STF.

Com o fim do recesso do judiciário neste sábado (1º/08/2020), 
quem deve analisar o recurso é o relator do caso, ministro Luiz Fux.

A liminar de Toffoli foi concedida, na última segunda-feira (27), 
após um pedido feito pela defesa de Wilson Witzel. Segundo os ad-
vogados, há irregularidades no andamento do processo. Entre os 
fatores que, segundo eles, configuram irregularidades estão:

- comissão especial de impeachment instituída sem votação;
- colegiado é formado por 25 integrantes em vez de 18;
- formação da comissão não respeitou proporcionalidade.
Em sua decisão, Toffoli determina que o novo colegiado do im-

peachment deve observar a proporcionalidade de representação 
dos partidos políticos e blocos parlamentares. O ministro estabe-
leceu ainda que deve ser realizada votação no plenário dos nomes 
apresentados pelos respectivos líderes, ainda que o escrutínio seja 
feito de modo simbólico.

Alerj diz que ‘rito do impeachment’ foi respeitado
A Alerj argumenta que o rito estabelecido pela Lei 1.079/50 está 

sendo respeitado, com a representação de todos os partidos na co-
missão especial que analisa a denúncia e a garantia da ampla defesa 
do governador.

“Nós reafirmamos a confiança em tudo o que foi feito, na 
composição da comissão, a definição do rito, que seguiram a Lei 
1.079/50 e a ADPF 378. Elas determinam a participação de todos 
os partidos, e permitem a formação da comissão por indicação dos 
lídres. Estamos garantindo o direito à ampla defesa do governador”, 
afirmou o presidente da Casa, deputado André Ceciliano.

(Fonte: https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noti-
cia/2020/08/02/alerj-recorre-da-decisao-de-toffoli-que-determi-
nava-nova-comissao-para-analisar-impeachment-de-witzel.ghtml)

Bolsonaro convida Temer para chefiar missão humanitária no 
Líbano

O presidente Jair Bolsonaro participou, na manhã deste domin-
go (09/08/2020), de uma videoconferência com outros chefes de 
Estado e de governo para tratar das ações de apoio ao Líbano. Na 
última terça-feira (4), uma grande explosão na zona portuária de 
Beirute, capital do país, deixou um saldo de centenas de mortes 
e milhares de feridos. Ao detalhar as ações do governo brasileiro, 
Bolsonaro disse que convidou o ex-presidente Michel Temer, que 
tem ascendência libanesa, para coordenar a missão. 

“Nos próximos dias, partirá do Brasil, rumo ao Líbano, uma 
aeronave da Força Aérea Brasileira com medicamentos e insumos 
básicos de saúde, reunidos pela comunidade libanesa radicada no 
Brasil. Também estamos preparando o envio, por via marítima, de 4 
mil toneladas de arroz, para atenuar as consequências da perda dos 
estoques de cereais destruídos na explosão. Estamos acertando, 
com o governo libanês, o envio de uma equipe técnica, multidisci-
plinar, para colaborar na realização da perícia da explosão. 
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PATRIMÔNIO PÚBLICO: TIPOS, DESTINAÇÃO E CLASSI-
FICAÇÃO DE BENS

Sobre enfoque da contabilidade básica, temos que o patrimô-
nio de uma entidade é “o conjunto de bens, direitos e obrigações 
de uma pessoa, avaliado em moeda” (RIBEIRO, Osni Moura; Conta-
bilidade Fundamental 1). Ou seja, é tudo aquilo que um ser ou uma 
entidade possuiu e tem a prerrogativa de receber algo através de 
um direito, assim como, todos os deveres de honrar os seus com-
promissos assumidos durante sua existência.

Fazendo um paralelo da contabilidade ao Setor Público, pode-
mos dizer que todas entidades públicas também possuem o seu 
Patrimônio. De acordo com a NBC T 16.2 (Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – Patrimônio e Sistemas 
Contábeis), temos que: O “patrimônio público é o conjunto de di-
reitos e bens, tangíveis ou intangíveis, onerados ou não, adquiridos, 
formados, produzidos, recebidos, mantidos ou utilizados pelas en-
tidades do setor público, que seja portador ou represente um fluxo 
de benefícios, presente ou futuro, inerente a prestação de serviços 
públicos ou a exploração econômica por entidade do setor público 
e suas obrigações”.

Assim, temos que, todas as entidades públicas possuem os 
seus bens e direitos, sejam eles corpóreos ou não corpóreos, pa-
gos ou a pagar, quer tenham sido criados, comprados ou ganhos, 
que estejam ou não em uso e que tragam benefícios econômicos e 
social presente ou futuro através de serviços públicos prestados a 
sociedade ou vindo de atividade comerciais de empresas públicas, 
que, subtraídos de todas as suas obrigações assumidas durante sua 
vida, dá-se em seu patrimônio público.

Estrutura

Da mesma forma que o Patrimônio de uma entidade privada, o 
Patrimônio Público também é estruturado sobre três partes: Ativos, 
Passivos e Patrimônio Líquido.

Os Ativos “são recursos controlados pela entidade como resul-
tado de eventos passados e do qual se espera que resultem para 
entidade benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços” 
(NBC T 16.2, pág. 5, item 4, let. a). Ou seja, são todos os bens e 
direitos que o órgão ou a entidade pública possui.

Os Passivos “são obrigações presentes da entidade, derivadas 
de eventos passados, cujos pagamentos se esperam que resultem 
para a entidade saídas de recursos capazes de gerar benefícios eco-
nômicos ou potencial de serviços” (NBC T 16.2, pág. 5, item 4, let. 
b). Ou seja, são todas as dívidas que o órgão ou entidade pública 
possuem com terceiros.

O Patrimônio Líquido “é o valor residual dos ativos da entidade 
depois de deduzidos todos os seus passivos” (NBC T 16.2, pág. 5, 
item 4, let. c). Ou seja, é o resultado da subtração entre o conjunto 
de bens e direitos (Ativos) e as dívidas, ou obrigações (Passivo) de 
um órgão ou entidade pública. O Patrimônio Líquido também pode 
vir a ser chamado de Saldo Patrimonial ou Situação Líquida Patri-
monial, variando de acordo com os autores.

Tanto os Ativos quantos os Passivos possuem duas subdivisões: 
circulante e não circulante.

Um Ativo é classificado como circulante quando satisfazer a um 
de dois critérios:

Estar disponível para imediata realização; ou
Tiver expectativa de realização para até 12 meses a data das 

Demonstrações Contábeis.
Se por acaso um Ativo não atender a nenhum desses dois cri-

térios acima, ele é automaticamente classificado como Não Circu-
lante.

Já os Passivos são classificados como circulante quando satisfa-
zer a um dos três critérios a seguir:

For exigível em até 12 meses a data das Demonstrações Con-
tábeis;

For pago durante o ciclo operacional normal da entidade; ou
For mantido essencialmente para negociação da entidade.
Se por acaso um Passivo não atender a nenhum dos três cri-

térios acima, ele é automaticamente classificado como Não Circu-
lante.

Patrimônio público 

Patrimônio Público é o conjunto de direitos e bens, tangíveis 
ou intangíveis, onerados ou não, adquiridos, formados, produzidos, 
recebidos, mantidos ou utilizados pelas entidades do setor público, 
que seja portador ou represente um fluxo de benefícios, presente 
ou futuro, inerente à prestação de serviços públicos ou à exploração 
econômica por entidades do setor público e suas obrigações. 

 
Classificação do patrimônio público sob o enfoque contábil 

 
O patrimônio público é estruturado em três grupos: 
(a) Ativos são recursos controlados pela entidade como resul-

tado de eventos passados e do qual se espera que resultem para a 
entidade benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços; 

(b) Passivos são obrigações presentes da entidade, derivadas 
de eventos passados, cujos pagamentos se esperam que resultem 
para a entidade saídas de recursos capazes de gerar benefícios eco-
nômicos ou potencial de serviços; 

(c) Patrimônio Líquido é o valor residual dos ativos da entidade 
depois de deduzidos todos seus passivos. (Redação dada pela Reso-
lução CFC nº. 1.268/09) 

 
A classificação dos elementos patrimoniais considera a segre-

gação em “circulante” e “não 
circulante”, com base em seus atributos de conversibilidade e 

exigibilidade. 
 
Os ativos devem ser classificados como circulante quando satis-

fizerem a um dos seguintes critérios: 
(a) estarem disponíveis para realização imediata; 
(b) tiverem a expectativa de realização até o término do exer-

cício seguinte. 
 
Os demais ativos devem ser classificados como não circulante. 
 
Os passivos devem ser classificados como circulante quando 

satisfizerem a um dos seguintes critérios: 
(a) corresponderem a valores exigíveis até o término do exer-

cício seguinte; 
(b) corresponderem a valores de terceiros ou retenções em 

nome deles, quando a entidade do setor público for a fiel depositá-
ria, independentemente do prazo de exigibilidade. 

 
Os demais passivos devem ser classificados como não circulan-

te. 

Matheus Carvalho (2017) ensina que existem divergências dou-
trinárias naquilo que toca o conceito de domínio público. Entretan-
to, de acordo com o administrativista, o entendimento majoritário 
é que o domínio público deve ser tratado sob dois prismas, quais 
sejam, domínio público em sentido amplo, ou domínio eminente, e 
domínio público em sentido estrito.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
VIGILANTE

2

O domínio público em sentido amplo (domínio eminente), diz 
respeito ao exercício da soberania estatal em território nacional, 
que permite que o Estado regule e imponha limitações aos bens, 
sejam eles públicos ou privados, a fim de preservar a função social 
da propriedade e todos os outros desdobramentos atinentes ao in-
teresse público.

O domínio público em sentido estrito, por sua vez, diz respei-
to única e exclusivamente aos bens pertencentes ao poder público, 
denominados bens públicos.

Assim como a conceituação de domínio público, assevera Ma-
theus Carvalho (2017), a definição de bem público enfrenta diver-
gências.

De acordo com a Doutrina Tradicional (CARVALHO, 2017), são 
considerados públicos os bens de propriedade das Pessoas Jurídi-
cas de Direito Público e os das Pessoas jurídicas de Direito Privado, 
estes últimos, apenas quando atrelados à prestação de serviço pú-
blico.

Entretanto, o Código Civil, em seu art. 98, ao definir bens pú-
blicos, fixou o seguinte: ‘‘São públicos os bens do domínio nacional 
pertencentes às pessoas jurídicas de direito público interno; todos 
os outros são particulares, seja qual for a pessoa a que pertence-
rem.’’

Ao retirar a qualidade de bem público dos bens que, embora 
de propriedade das Pessoas Jurídicas de Direito Privado, sejam uti-
lizados na prestação do serviço público, o Código Civil define a titu-
laridade como critério único para definição de bem público. Assim, 
a conceituação que se deve ter em mente é que são bens públicos 
os de propriedade das Pessoas jurídicas de Direito Público Interno.

Não obstante a definição de bens públicos excluir os bens de 
propriedade das Pessoas jurídicas de Direito Privado, ensina Ma-
theus Carvalho (2017) que em decorrência do Princípio da Supre-
macia do Interesse Público sob o Privado, com intuito de preservar 
os interesses da coletividade, as garantias inerentes aos bens públi-
cos foram estendidas aos bens de titularidade das Pessoas Jurídi-
cas de Direito Privado que estejam afetados à prestação de serviço 
público.

Assim, é possível concluir o seguinte: 

Em virtude do critério da titularidade, apenas os bens perten-
centes às Pessoas Jurídicas de Direito Público Interno podem ser 
classificados como bens públicos. Ainda assim, bens pertencentes 
às Pessoas Jurídicas de Direito Privado, quando utilizados na pres-
tação de serviços públicos, gozam das mesmas garantias conferidas 
aos bens públicos.

Atenção! A Administração Pública Indireta é composta por Pes-
soas Jurídicas de Direito Público e por Pessoas Jurídicas de Direito 
Privado. Estas últimas podem tanto exercer atividade econômica, 
quanto atuar na prestação de serviços públicos. As Pessoas Jurídi-
cas de Direito Privado citadas no texto acima são as que integram a 
Administração Pública Indireta.

Classificação

Os bens públicos, de acordo com sua destinação, são classifica-
dos em bens de uso comum do povo, bens de uso especial e bens 
dominicais.

• Bens de uso comum: São aqueles utilizados pela sociedade 
em geral, sua utilização ordinária e gratuita e independe de au-
torização estatal. Exemplo: É possível caminhar pelas calçadas da 
cidade, ou repousar no banco de uma praça independente de auto-
rização específica da Administração Pública, pois calçadas e praças 
são bens de uso comum do povo.

• Bens de uso especial: São aqueles para os quais o Estado 
determina uma finalidade pública específica. Matheus Carvalho 
(2017) classifica os bens de uso especial em bens de uso especial 
direto e bens de uso especial indireto.

Consonante os ensinamentos do administrativista, os bens de 
uso especial direto são os que integram a máquia estatal e estão as-
sociados a prestação de serviço público. Exemplo: escolas públicas, 
universidades públicas e carros oficiais.

Os bens de uso especial indireto, por sua vez, não são utilizados 
de forma direta pela Administração Pública, mas são preservados 
com intuito de salvaguardar questões de interesse da coletividade. 
Matheus Cavalho (2017) cita, como exemplos de bens de uso espe-
cial indireto, as terras ocupadas pelos povos indígenas e as áreas de 
preservação ambiental.

• Bens dominicais (ou dominiais): São bens que, de titularidade 
de Pessoas Jurídicas de Direito Público, não se encontram atreladas 
a nenhuma finalidade de interesse público. São exemplos de bens 
dominicais, as terras devolutas (CARVALHO, 2017).

Afetação e Desafetação 

Os estados de afetação e desafetação relacionam-se com a 
utilização, ou não, dos bens públicos para finalidade pública espe-
cífica. Assim, diz-se que os bens dominicais são bens públicos de-
safetados, ao passo que os bens utilizados com vistas a satisfação 
do interesse público, encontram-se afetados. Importa observar que 
afetação e desafetação são situações mutáveis, e não característi-
cas permanentes dos bens públicos.

A afetação é livre, independe de autorização legal ou via ato 
administrativo. A afetação torna o bem inalienável, em virtude de 
sua destinação para atividade de interesse público.

A desafetação, para que válida, depende de autorização legal 
ou via ato administrativo. A desafetação permite que o bem possa 
ser alienado.

Atenção! 1. Alienação é termo jurídico que significa transfe-
rência de bem ou direito; 2. Bens públicos de uso especial podem 
ser desafetados por fatos da natureza (CARVALHO, 2017). Exemplo: 
Tempestade que destrói uma Universidade Pública.

Garantias Conferidas as Bens Públicos
Com a finalidade de conferir proteção aos bens, cuja utilização 

serve ao interesse da sociedade, e em consonância com o princípio 
da Supremacia do Interesse Público sobre o Interesse Privado, o or-
denamento jurídico destinou uma série de prerrogativas aos bens 
públicos. São elas:

• Impenhorabilidade: Impossibilidade de constrição judicial 
do bem público por meio de penhora. Diz-se que o Estado é sol-
vente, ou seja, é capaz de garantir as ações propostas contra si com 
seu próprio orçamento. Não poderia ser diferente, uma vez que a 
penhora de bem público para satisfazer os interesses de particular 
constituiria grave lesão ao Regime Jurídico Administrativo.

• 
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• ão onerabilidade: Significa que não se submetem aos di-
reitos reais de garantia, quais sejam: penhor, hipoteca e anticrese. 
Desse modo, o Estado não pode oferecer os bens públicos como 
garantia de seus débitos.

• Imprescritibilidade: Os bens públicos não podem ser ob-
jeto de ação de usucapião, ou seja, não podem ser adquiridos por 
particulares que deles se apossam, independente do tempo de 
exercício da posse.

• Inalienabilidade relativa: Existem barreiras legais para 
alienação dos bens públicos, o que importa dizer que, para que pos-
sam ser transferidos a outrem, é necessário o atendimento de uma 
série de requisitos previstos na lei aplicável.

Uso Especial de Bem Público Por Administrado

Conforme disciplina Matheus Carvalho (2017), a utilização do 
bem público pode ser normal ou comum ou anormal e especial.

A utilização normal ocorre quando o bem público serve à sua 
destinação original. Pode-se afirmar que a utilização normal inde-
pende de prévio consentimento do ente estatal, o que não significa, 
contudo, que não exista regulamentação e fiscalização por parte da 
Administração Pública nesse sentido.

A utilização anormal de bens públicos, por sua vez, ocorre 
quando o bem público é utilizado para finalidades estranhas à sua 
destinação original. É o caso, por exemplo, em que particulares de-
sejam isolar uma rua, paralisando o trânsito, a fim de realizar uma 
festa beneficente organizada pelos moradores do bairro.

A utilização anormal de bens públicos por particulares depen-
de de consentimento estatal que, de acordo com Alexandre Mazza 
(2017), se dá via ato administrativo formal discricionário (envolve o 
juízo de oportunidade e conveniência da Administração Pública), e 
em caráter precário (não gera direito adquirido, pode ser desfeito 
pela Administração Pública a qualquer tempo).

Os principais instrumentos de outorga de uso especial de bens 
públicos aos administrados são: 

• Autorização de uso de bem público: Ato unilateral, discri-
cionário e precário pelo qual a Administração Pública outorga uso 
especial de bem público ao particular considerando, preponderan-
temente, o interesse do particular. São exemplos de autorização de 
uso de bem público: utilização de calçadas para disposição de me-
sas de restaurantes, e realização de festas de aniversário na praia. 
Em virtude do caráter precário, é concedida por tempo indetermi-
nado e não gera direito à indenização quando revogada. Entretanto, 
pode ser concedida (excepcionalmente) por tempo determinado, 
gerando, nessa hipótese, direito à indenização se revogada.

• Permissão de uso de bem público: Ato unilateral, discricio-
nário e precário pelo qual a Administração Pública outorga uso es-
pecial de bem público ao particular considerando, preponderante-
mente, o interesse público. São exemplos de permissão de uso de 
bem público: bancas de livros, revistas e jornais, instaladas em área 
pública, e feiras realizadas na praça da cidade. Havendo mais de um 
interessado na permissão de uso de determinado bem público, a 
concessão da mesma deverá ser precedida de procedimento licita-
tório. Assim como a autorização de uso de bem público, a permis-
são é realizada por tempo indeterminado e possui caráter precário, 
entretanto, caso realizada por tempo determinado, em virtude da 
frustração da expectativa do particular, revogação gera direito à in-
denização.

• Concessão de uso de bem público: Diferente dos instrumen-
tos anteriores, trata-se de contrato administrativo (dada sua bila-
teralidade), pelo qual a Administração Pública concede uso especial 
de bem público a particular, por prazo determinado e mediante 
procedimento licitatório. De acordo com Alexandre Mazza (2017), 
a concessão de uso de bem público pode ser realizada sob as for-
mas gratuita ou remunerada por parte do concessionário, ademais, 
é firmada visando, preponderantemente, o interesse público. Maz-
za (2017) cita como exemplo de concessão de uso de bem público a 
concessão de jazidas, prevista pelo art. 176 da CF/88.

Cessão de Uso – é a transferência da posse de bens entre ór-
gãos ou entidades públicas, gratuitamente. Assemelha-se ao como-
dato do Direito Privado. Depende de autorização legal e formaliza-
-se através de simples termo ou anotação cadastral. Como não ope-
ra a transferência da propriedade, prescinde de registro imobiliário.

Concessão de Direito Real de Uso ou Domínio Pleno – esse ins-
tituto foi criado pelo Decreto-lei 271/67. É a transferência à par-
ticular, pela Administração, da posse de imóvel público para ser 
por ele utilizado ou explorado em fins específicos de urbanização, 
industrialização, edificação, cultivo ou qualquer outra exploração 
de interesse social. É contrato administrativo, direito real resolúvel, 
transferível pelo particular por ato inter vivos ou causa mortis, a tí-
tulo gratuito ou oneroso. (*) É o contrato pelo qual a Administração 
transfere, como direito real resolúvel, o uso remunerado ou gratuito 
de terreno público ou do espaço aéreo que o recobre, para que seja 
utilizado com fins específicos por tempo certo ou por prazo indeter-
minado. Diverge da simples concessão de uso pelo fato de que ao 
contrário daquela – na qual apenas se compõe du direito de natu-
reza obrigacional (isto é, pessoal) – instaura um direito real. Possui, 
então, como características inerentes sua imediata adesão à coisa 
e o chamado direito de seqüela. Só em caso de desvirtuamento da 
finalidade da concessão o imóvel reverterá à Administração Pública. 
Do contrário, poderá ficar ad eternum com o particular, seus cessio-
nários ou sucessores. Depende de lei e prévia concorrência, dispen-
sando-se esta quando o beneficiário for outro órgão ou entidade da 
Administração Pública (Lei 8.666/93, artigo 17, § 2) e formaliza-se 
através de escritura pública ou termo administrativo, sujeitos a re-
gistro.

Aforamento – não se confunde com a concessão de direito real 
de uso, que exige finalidade específica. É um instituto civil (art. 678 
a 694 do Código Civil e art. 99 a 124 do Decreto-lei 9760/46) que 
permite ao proprietário (no caso a Administração Pública) atribuir 
a outrem (no caso o particular) o domínio útil de imóvel de sua pro-
priedade, mediante o pagamento de uma importância certa, inva-
riável e anual, chamada foro ou pensão. Trata-se de um direito real 
sobre coisa alheia, em que se confere ao titular do direito – foreiro 
ou enfiteuta – a plena posse, uso e gozo da coisa, sem fins específi-
cos, com poderes, inclusive, de aliená-la e transmiti-la hereditaria-
mente, desde que pague anualmente ao senhorio direto (proprietá-
rio) chamada de foro ou pensão anual.

Alienação – quando o artigo 67 do CCB diz que os bens públicos 
são inalienáveis, isso significa que o são somente enquanto destina-
dos ao uso comum do povo ou a fins administrativos especiais, i. é, 
enquanto tiverem afetação pública (destinação pública específica), 
como as praças, os materiais utilizados no serviço público, etc. De-
safetados os bens públicos, através de lei, eles poderão ser aliena-
dos como qualquer bem de particular, transformando-se em bens 
dominiais (há necessidade de lei também para alterar a finalidade 
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do bem quando esta tiver sido determinada por lei, como por exem-
plo a transformação de um hospital em escola). (*) “Art. 67. Os bens 
de que trata o artigo antecedente só perderão a inalienabilidade, 
que lhes é peculiar, nos casos e forma que a lei prescrever”.

Bem Imóvel – segundo a Lei 8.666/93, a alienação de bens imó-
veis depende de (1) prévia avaliação, (2) autorização legislativa no 
caso de bens de órgãos da Administração Direta e entidades autar-
quias e fundacionais (não precisa em relação a bens de paraestatais, 
salvo quando prestadoras de serviço público), e (3) licitação na mo-
dalidade de concorrência, dispensada esta nos casos de dação em 
pagamento, doação para outro órgão ou entidade da Administra-
ção Pública, permuta, investidura, venda a outro órgão ou entidade 
da Administração Pública, e alienação, concessão de direito real de 
uso, locação ou permissão de uso de bens construídos e destinados 
ou efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais 
de interesse social por órgãos e entidades da Administração Públi-
ca (artigo 17, I). (*)Art. 17. A alienação de bens da Administração 
Pública, subordinada à existência de interesse público devidamente 
justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes 
normas: I – quando imóveis, dependerá de autorização legislativa 
para órgãos da administração direta e entidades autárquicas e fun-
dacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, depen-
derá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de concorrên-
cia, dispensada esta nos seguintes casos:a) dação em pagamento;b) 
doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 
Administração Pública, de qualquer esfera de governo;c) permuta, 
por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X 
do art. 24 desta Lei;d) investidura;e) venda a outro órgão ou enti-
dade da administração pública, de qualquer esfera de governo; f) 
alienação, concessão de direito real de uso, locação ou permissão 
de uso de bens imóveis construídos e destinados ou efetivamente 
utilizados no âmbito de programas habitacionais de interesse so-
cial, por órgãos ou entidades da administração pública especifi-
camente criados para esse fim; II – quando móveis, dependerá de 
avaliação prévia e de licitação, dispensada esta nos seguintes casos: 
a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse 
social, após avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-e-
conômica, relativamente à escolha de outra forma de alienação;b) 
permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da 
Administração Pública;c) venda de ações, que poderão ser negocia-
das em bolsa, observada a legislação específica; d) venda de títulos, 
na forma da legislação pertinente; e) venda de bens produzidos ou 
comercializados por órgãos ou entidades da Administração Pública, 
em virtude de suas finalidades; f) venda de materiais e equipamen-
tos para outros órgãos ou entidades da Administração Pública, sem 
utilização previsível por quem deles dispõe.§ 1o Os imóveis doados 
com base na alínea “b” do inciso I deste artigo, cessadas as razões 
que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa 
jurídica doadora, vedada a sua alienação pelo beneficiário.§ 2o A 
Administração poderá conceder direito real de uso de bens imóveis, 
dispensada licitação, quando o uso se destina a outro órgão ou en-
tidade da Administração Pública. § 3o Entende-se por investidura, 
para os fins desta lei: I – a alienação aos proprietários de imóveis 
lindeiros de área remanescente ou resultante de obra pública, área 
esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço nunca 
inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cin-
qüenta por cento) do valor constante da alínea “a” do inciso II do 
art. 23 desta lei; (Inciso incluído pela Lei nº 9.648, de 27.5.98) II – a 
alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao 
Poder Público, de imóveis para fins residenciais construídos em nú-
cleos urbanos anexos a usinas hidrelétricas, desde que considerados 

dispensáveis na fase de operação dessas unidades e não integrem a 
categoria de bens reversíveis ao final da concessão. (Inciso incluído 
pela Lei nº 9.648, de 27.5.98) § 4o A doação com encargo será licita-
da e de seu instrumento constarão, obrigatoriamente os encargos, 
o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena de 
nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no caso de interesse 
público devidamente justificado; § 5o Na hipótese do parágrafo an-
terior, caso o donatário necessite oferecer o imóvel em garantia de 
financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão 
garantidas por hipoteca em segundo grau em favor do doador. § 6o 
Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em 
quantia não superior ao limite previsto no art. 23, inciso II, alínea 
“b” desta Lei, a Administração poderá permitir o leilão.

Bem Móvel – segundo a Lei 8.666/93, a alienação de bens mó-
veis depende de (1) prévia avaliação e (2) licitação, dispensada esta 
nos casos de doação para fins e uso de interesse social, permuta 
entre órgãos e entidades da Administração Pública, venda de ações, 
de títulos e de bens produzidos ou comercializados por órgãos e en-
tidades da Administração Pública em virtude de sua finalidades, ou 
materiais e equipamentos que não estejam sendo utilizados para 
outros órgãos ou entidades da Administração Pública (artigo 17, II).

Formas de Alienação

– Venda – é contrato civil e exige os requisitos determinados 
pela Lei 8.666/93.

– Doação – idem. Modernamente, a doação de terrenos públi-
cos vem sendo substituída, com vantagens, pela concessão de direi-
to real de uso.

– Dação em Pagamento – é contrato civil e exige os requisitos 
determinados pela Lei 8.666/93.

– Permuta – idem.
– Investidura – é a alienação a proprietário de terreno lindei-

ro de faixa de área pública inaproveitável isoladamente, remanes-
cente ou resultante de obra pública, podendo atingir também área 
rural, por preço nunca inferior ao da avaliação, e desde que esse 
não ultrapasse 50% do valor constante na alínea a do inciso II do 
artigo 23 (R$ 150.000,00, com a redação dada pela Lei nº 9.648, 
de 27-5-98) (artigo 17, § 3 da Lei 8.666/93). É o contrário da de-
sapropriação e exige prévia autorização legislativa e avaliação, e 
se formaliza através de escritura pública ou termo administrativo, 
sujeitos a registro imobiliário.

– Concessão de Domínio – difere da concessão de uso e de di-
reito real de uso porque estes não transferem o domínio. São ven-
das ou doações de terras públicas que tiveram a sua origem nas 
concessões de sesmaria da Coroa. Atualmente só são utilizadas nas 
concessões de terras devolutas, consoante prevê a CF, artigo 188, § 
1 – §1º “A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras pú-
blicas com área superior a dois mil e quinhentos hectares a pessoa 
física ou jurídica, ainda que por interposta pessoa, dependerá de 
prévia aprovação do Congresso Nacional”. Exige prévia autorização 
legislativa, avaliação e, ainda, prévia autorização do Congresso Na-
cional, quando a extensão da área for superior a 2500 ha. Quando 
feita entre entidades estatais, formaliza-se através de lei e indepen-
dente de registro; quando feita a particulares, exige termo adminis-
trativo ou escritura pública, sujeitos à registro.

– Legitimação de Posse – embora não haja usucapião de bem 
público, nem direito de posseiro que se instala em terras do Poder 
Público (federal, estadual ou municipal), pode haver o reconheci-
mento, por este, da conveniência de legitimar certas ocupações, 
convertendo-as em propriedade em favor dos ocupantes. É provi-
dência que se harmoniza com a função social da propriedade, um 
dos princípios da atividade econômica do Estado, prevista no artigo 
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170, III, da CF. É modo excepcional de transferência do domínio de 
terra devoluta ou área pública sem utilização, ocupada por longo 
tempo por particular que nela se instala, cultivando-a ou edifican-
do-a para seu uso. No âmbito da União é feita na forma do Estatuto 
da Terra (Lei 4.504/64). O título de legitimação da posse, conferido 
pelo Poder Público, deve ser registrado.

REGIME JURÍDICO DOS BENS PÚBLICOS.

Os bens públicos, no direito brasileiro, marcam-se pelas seguin-
tes características de regime:

a) ANALIENABILIDADE ou alienabilidade nos termos da lei. Os 
de uso comum ou especial não são alienáveis enquanto conserva-
rem tal qualificação, isto é, enquanto estiverem afetados a tais des-
tinos. Só podem sê-lo (sempre nos termos da lei), ao serem desafe-
tados, passando à categoria dos dominiais.

b) IMPENHORABILIDADE, é uma conseqüência do anterior. (*) 
De acordo com o art. 100, da Constituição, há uma forma específi-
ca para satisfação de créditos contra o Poder Público inadimplente, 
não podendo ser praceados os bens públicos para que o credor ne-
les se sacie.

c) IMPRESCRITIBILIDADE, quer-se com esta expressão signifi-
car que os bens públicos – sejam de que categoria forem – não são 
suscetíveis de usucapião. É O QUE ESTABELECE O ARTIGO 200 DO 
DECRETO-LEI 9.760, DE 5 DE SETEMBRO DE 1946, QUE REGULA O 
DOMÍNIO PÚBLICO FEDERAL. Antes dele, já a tradição normativa, 
desde o Brasil Colônia, repelia o usucapião de terras públicas, em-
bora alguns insistissem em questionar esse tópico. A primeira Lei 
de Terras do Brasil independente (1850), impunham tal intelecção e 
os Decretos federais que se sucederam também espancavam qual-
quer dúvida sobre isto. Hoje, a matéria está plenamente pacificada 
(Súmula 340 do STF): “Desde a vigência do Código Civil, os bens do-
minicais, como os demais bens públicos, não podem ser adquiridos 
por usucapião”.

Ademais, a CF vigente é expressa, em seus art. 183, p. 3, e 191, 
p. único, ao dispor que “os imóveis públicos não serão adquiridos 
por usucapião”.

Bens Públicos em Espécie

Os bens públicos pertencentes à União encontram-se enume-
rados pelo art. 20 da CF/88, Observe:

Art. 20. São bens da União: 

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser 
atribuídos;

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, 
das fortificações e construções militares, das vias federais de comu-
nicação e à preservação ambiental, definidas em lei; 

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de 
seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam de limites 
com outros países, ou se estendam a território estrangeiro ou dele 
provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;

IV as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros 
países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, exclu-
ídas, destas, as que contenham a sede de Municípios, exceto aque-
las áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, 
e as referidas no art. 26, II; (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 46, de 2005)

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona 
econômica exclusiva;

VI - o mar territorial; 
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;

VIII - os potenciais de energia hidráulica;
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos 

e pré-históricos;
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.

Os bens públicos pertencentes aos Estados Federados encon-
tram-se enumerados pelo art. 26 da CF/88, Observe:

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:
I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes 

e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decor-
rentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no 
seu domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios 
ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;
IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

A Constituição Federal nada dispõe acerca dos bens perten-
centes ao Distrito Federal, razão pela qual, Alexandre Mazza (2017) 
pontua que consideram-se bens do Distrito Federal as repartições 
públicas distritais e demais bens indispensáveis para a prestação de 
serviços públicos cuja competência recaia sobre o Distrito Federal.

A Constituição Federal nada dispõe acerca dos bens pertencen-
tes aos Municípios, deste modo, Matheus Carvalho (2017) pontua 
os bens de uso comum da comunidade local, assim como praças, 
vias e logradouros públicos como sendo pertencentes aos Municí-
pios.

O art. 33 da CF/88 traz toda a disciplina inerente aos Territórios 
Federais. Atualmente não existem mais territórios no Brasil, entre-
tanto, serão considerados bens territoriais aqueles que porventura 
venham a ser utilizados na prestação de serviços públicos e funcio-
namento da estrutura administrativa dos territórios.

Por fim, cumpre ressaltar que os bens pertencentes às Pessoas 
Jurídicas de Direito Público são, pelo critério da titularidade, bens 
públicos. Os bens pertencentes às Pessoas Jurídicas de Direito Pri-
vado que compõe a Administração Pública Indireta, quando utili-
zados na prestação de serviços públicos, também são classificados 
como bens públicos.

SEGURANÇA NO TRABALHO: IMPACTOS DE ACIDEN-
TES E DOENÇAS; CONCEITOS, CAUSAS, CONDIÇÕES DE 

TRABALHO

De modo genérico, Higiene e Segurança do Trabalho com-
põem duas atividades intimamente relacionadas, no sentido de ga-
rantir condições pessoais e materiais de trabalho capazes de man-
ter certo nível de saúde dos empregados.

Do ponto de vista da Administração de Recursos Humanos, a 
saúde e a segurança dos empregados constituem uma das princi-
pais bases para a preservação da força de trabalho adequada atra-
vés da Higiene e Segurança do trabalho.

Segundo o conceito emitido pela Organização Mundial de Saú-
de, a saúde é um estado completo de bem-estar físico, mental e 
social e que não consiste somente na ausência de doença ou de 
enfermidade.

A higiene do trabalho refere-se ao conjunto de normas e pro-
cedimentos que visa à proteção da integridade física e mental do 
trabalhador, preservando-o dos riscos de saúde inerentes às tarefas 
do cargo e ao ambiente físico onde são executadas.
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